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CNN 01.597627/0001-34 

DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 
JURÍDICA 

PE 002/2022 
LOCAÇÃO 

TRANSPORTE ESCOLAR 

CONSMANG 
EMPREENDIMENTOS 

EIRELI 



Processo- S5\ 
Pçina 1jdTZ 

BALANÇO PATRIMONIAL ss 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI "NOO4. 
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP: 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ: 0948950210001-00 Inscrição Estadual: 122770226 
Local de Registro JUCEMA Data de Registro' 18/0212008 Número de Registro 21600046416 
Período de Movimento: JANEIROJ2020 a DEZEMBRO/2020 Folha: 1 

ATIVO 

CIRCULANTE 751.770,53 D 

DISPONIVEL 377.959,65 D 

CAIXA 279.490,69 D 
CAIXA MATRIZ 279.490,69 O 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 98.468.96 D 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 98.46896 O 

CREDITOS 223.478,99 D 

CLIENTES 24.316,95 D 
CLIENTES GERAIS 24.316.95 D 

CONTAS A RECEBER 199,162,04 O 
DUPLICATAS A RECEBER 199.162,04 D 

ESTOQUES 150.331.89 O 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 150,331,89 D 
ESTOQUE DE MATERIAS-PRIMAS 150.331,89 O 

ATIVO NAO CIRCULANTE 1,508.130,01 D 

NAO CIRCULANTE 120318,75 O 

CONTAS A RECEBER 120.318,75 O 
DUPLICATAS A RECEBER 120.318.75 O 

IMOBILIZADO :: , 1.387.811,26 D 

IMOBILIZADO EM USO ,. ' 1.840.515,50 D 



CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIREU 

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP: 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ : 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226 
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 18/02/2008 
Período de Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

Número de Regtro: 21600046416 
Folha: 2 

MOVEIS E UTENSILOS 
IMOBILIZADO EM USO 

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 
(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

TOTAL DO ATIVO => 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES GERAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
SALARIOS A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 
SIMPLES A RECOLHER 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 

CONTAS A PAGAR 
DUPLICATAS A PAGAR  

76.453,00 D 
1. 764.062,50 D 

452.704,24 C 
452.704,24 C 

2.288.900,$4 O 

184.067,31 C 

38.856,25 C 

38.856,25 C 
38.856,25 C 

25.876,65 C 

20.305,69 C 
20.305,69 C 

5.570,96 C 
958,25 C 

4.612,71 C 

42.881,41 C 

42.881,41 C 
42.881,41 C 

76.453,00 C 

76.453,00 C 
76.453,00 C 



Reconhecemos a exato do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passrvo com o Património  
Liquido, 

a importância de 

R$ 2.259.900,54 ( Dois Milhões e Duzentos o Cinquenta e Nove Mil e Novecentos Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) 

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS/MA 31 de DEZEMBRO de 2020 

BALANÇO PATRIMONIAL  

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 6043 
AVENIDA COMERCIAL SHALON. 002 - SHALON - CEP. 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ : 09,489,50210001-00 Inscrição Estadual: 122770226 
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro. 18/02/2008 Número de Registro: 21600046416 
Período de Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 Folha: 3 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 202.137,28 C 

EXIGI VEL A LONGO PRAZO 202.137,28 C 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 202,137,28 C 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 202.137.28 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.873.695,95 C 

CAPITAL SOCIAL 1.300.00000 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 1.300.000,00 C 
CAPITAL INTEGTRALIZADO 1.300.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 573.695,95 C 

LUCRO NO EXERCICIO 573.695,95 C 
LUCRO NO PERIODO 573.695,95 O 

TOTAL DO PASSIVO > 2259.90054 C 

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA LEONARDO DE SOUSA SANTOS 
CONTABILISTA ADMINISTRADOR 
C.P.F. 890.726.433-87 RG :000255831943 C.P.F. :002.301.093-22 
C.R.C. .MA-009980 
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S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA. 31 de Dezembro de 2020 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/202kAss: , 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ /CEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008 N° do Registro: 21600046416 
Período Movimento: JANEIROI2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA: 4 

Receita Bruta de vendas e/Ou servicos 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 742.813,48 742.81348 

() Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 742.81 3,48 

(-) Custos de bons e/ou servicos vendido 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 86.745,90 86.745,90 

(:) Lucro Bruto 656.067,58 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 179.787,70 
130 SALARIO 14.539,06 
FGTS 15.224,77 
RESCISÃO DE CONTRATO 22.808,45 232.359.98 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO 222.812,50 222.812,50 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 28.659,78 28.659,78 

DESPESAS GERAIS 
DESPESAS COM COMBUSTIVEL 27.711,66 
DESPESAS DIVERSAS 18.940,00 44.651,66 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 127.583,66 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 127.583,66 

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

CONTABILISTA ADMINISTRADOR 

C.P.F. :899.726.433-87 RG 000255831943 C.P.F. :002.301.093-22 

C.R.C. :MA-009980 





ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ 09.489,50210001-00 IE.: 122770226 
Local de Registro JUCEMA Datado Registro 18/02/2008 
Pe.'íodo Movimento JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 

A 5  

N° do Registro. 21600046416 
FOLHA 0006 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 377.959,65 
IPD = IPD = 

Ativo Circulante 751.770,53 IPD: 050276 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 150.331,89 
IPE - IPE = 

Ativo Circulante 751.770,53 IPE: 0,00000 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 751.770,53 
IPAC - IPAC = 

Ativo 2.259.900,54 IPAC: 0,33266 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 38.856,25 
lPC lPC - 

Ativo Circulante 751.770,53 [PC: 0,05169 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI \s,Ass; 
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 SHALON CEP: 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS /MA  
CNPJ: 09489.502/0001-00 E.: 122770225 
LoaI de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008 N° do Registro: 21600046416 
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA: 0007 

INDiCE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Liquido 1873695,95 
IVRP = IVRP - 

Patrimônio Líquido Anterior 1.259.996,79 IVRP: 1,48706 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 1.873.695,95 
PELF PELF 

Passivo no Circulante 202.137,28 IPELP: 9,26942 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Património Liquido 1.873.695,95 
IPET - IPET - 

Passivo Circulante 184.067,31 IPET: 10,17941 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Liquido 1.873.695,95 
IPP = IPP - 

Passivo 2.259.900,54 IPP: 0,82911 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

  

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/05/2021 08:53 SOB N 20210605375. 
PROTOCOLO: 210605375 DE 14/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103383717. CNPJ DA SEDE: 09489502000100. 
BISE: 21600046416. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/05/2021. 

J UCE MA CONSM?.NG EMPREENDIMENTOS EIRELI  

LÍLIAN TEBRESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAl, 

www.ampresafacil.ma.gov.br  

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

89972643387 NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA 

A validade deste dooumer.to, se irnpeRro, rica njeto à comprovação do sua autenticidade 000 respectivos portais, 

informando e000 respectivos códigos de verificação. 
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]FÁCIL MARANHÀO = 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as intoirnsçdes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/12/2021, às 11:13:42 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua aulenticidade no https://w w.eenpre8s1ad1magovbr, com o código GFAATSGZ 

Certificamos que CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI Protocolo: MAC2101624030 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600046416 Situação 
ATIVA CNPJ 09.489.502/0001-00 Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo COMERCIAL SHALON, N5 02, xxxxx, SHALON - São Raimundo das Mangabeiras/MA - CEP 65840-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 
223 20210605375 14/05/2021 BALANCO 
002 20201197235 21/1212020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20200085719 31/01/2020 BALANCO 
223 20190881020 26/07/2019 BALANCO 
002 20180451570 04/07/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20180029207 15/06/2018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20180029207 15/06/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180372890 10/05/2018 BALANCO 
002 20170427714 28/06/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20170427714 28/06/2017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20170427714 28/06/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20170427714 28106/2017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
223 20170225127 25/01/2017 BALANCO 
316 20160882613 26/12/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
091 21600046416 12112/2016 TRMSFORMACAO 
002 20160853877 12/12/2016 TRANSFORMACAO 
307 20160847915 29/11/2016 REENQUADRAMENTODE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20160847907 29/11/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20080002404 18/02/2008 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101572031 18/02/2008 INSCRIÇÃO 

1 de 1 

i Ii1ItJii!II 
Rardo Diniz Diga 
Secretário(a) Coral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de É preias Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/12/2021. às 11:11:31 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacii.ma.gov.br, com o código OBGKIBMF. 

Ricardo Diniz Dias 
Secretário Geral 

Nome Empresarial: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI Protocolo: MAC2101624000 
Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Ide Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato inicio de Atividade 
21 600046416 09.48950210001-00 Ccnstltutivo 11/0212008 

18/02/2008 

Endereço Completo 
Avenida COMERCIAL SHALON, N°02, SHALON - São Raimundo das Mangabeiras/MA - CEP 65840-000 

Objeto 
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 36.00-6/02 - DISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES (CAMINHAO PIPA E ETC.) 38.11-4/00 - COLETA DE 
RESIDUOS NAO PERIGOSOS (LIXO DOMESTICO. URBANO OU INDUSTRIAL POR MEIO DE LIXEIRAS, CACAMBAS, CAMINHOES E ETC.) 38.12-2/00 - COLETA 
DE RESIDUOS PERIGOSOS (COLETA DE RESIDUOS BIOLOGICOS FERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS RADIOATIVOS, COLETA DE LIXOS HOSPITALARES, 
COLETA DE PILHAS E BATERIAS USADAS E ETC.) 41.20-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.12-
0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE PONTES DE MADEIRAS, BUEIROS E ETC.) 42.22-7-01 - 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.13-8-
00- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 42.21-9103 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 42.92-8-01 - 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.11-8-01 - DEMOLICAO DE 
EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.12-6-00 - PERFURACOES E SONDAGENS 43.21-
5-00 - INSTAL.ACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.22-3-01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.30-4-02 - INSTALACAO DE PORTAS. 
JANELAS. TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 43.91-6-
00 - OBRAS DE FUNDACOES 43.99-1 -01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 43.99-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POÇOS DE AGUA 
(REAPROFUNDAMENTO. REVESTIMENTO E MANUTENCAO DE POCOS ARTESIANOS) 43.99-1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 47.42-3-00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.44-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL AREIA PEDRA BRITADA TIJOLOS E TELHAS 47.44-0/99 - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 49.21-3-01 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, 
MUNICIPAL 49.23-0-02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 49.24-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 
(ONIBUS, MICRO-ONIBUS, E ETC.) 49.29-9-01 - TRANSPORTE R000VIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
68.21-8-01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS 71.11-1-00 - SERVICOS DE ARQUITETURA 71.12-0-00 - SERVICOS DE 
ENGENHARIA 77.11-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR (CAMINHONETE DE PASSEIO) 77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE 
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (ONIBUS, CAMINHOES, TRAILES, REBOQUES, TRATORES DE PNEUS, RETRO 
ESCAVADEIRAS, PA MECANICA, PATRULHA MECANIZADA) 77.31-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR (PA 
CARREGADEIRA, MOTONIVELADORA, TRATOR ESTEIRA. RETROESCAVADEIRA E ETC) 77.32-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES 78.10-8-00 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 81.21-4-00-LIMPEZA EM PREDIOS E EM 
DOMICILIOS 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

Capitai Porte Prazo de Duração 
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integraiizado Porte) 
R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Início do Mandato Término do Mandato 
LEONARDO DE SOUSA SANTOS 002.301.093-22 S 02/12/2016 Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato 
LEONARDO DE SOUSA SANTOS 002.301.093-22 02/12/2016 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
14/05/2021 20210605375 223/223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 16868404/2022 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

OU 

CNPJ 09.489.50210001-00 

Certidão emitida em: 11/01/2022, às 15:21:20 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF1, endereço https:llsistemas.trfl.jus.br/certidao, por meio do código de 
validação abaixo; 

b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c. Nos casos do § 11  do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

Certidão: 16868404 

Código de Validação: 553E C625 1438 8987 2940 1E04 891C 2E65 

Data da Atualização: 11/01/2022, às 00:02:57 

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO. 

11/01/2022 



pp 
Fs: 

CONSM ANG 
Gente Movimentando Gente 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

AV COMERCIAL SHALON,02 SHALON 

CEP: 65.840-000 

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA 

CNPJ: 09.489.502/0001-00 

1. Balanço Patrimonial; 

2. Demonstração do Resultado; 

3. Livro Diário; 

4. Livro Caixa; 

5. Notas explicativas. 

Endereço: Avenida Comercial Shalon, 02 - Shalon São Raimundo das Mangaberas(MA, CEP: 65.840-000 - Telefone: ($9) 3532-1620 



NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

CONSMANG 
Gente Movimentando Gente 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

AV COMERCIAL SHALON,02 - SHALON 

CEP: 65.840-000 

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA 

CNPJ: 09.489.502/0001-00 

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa gira sob o nome empresarial, CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, e tem sua 

sede e domicilio na Avenida Comercial Shalon, 02 - Shalon, São Raimundodas Mangabeiras/MA, 

CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 

n.9  216.0004641-6, em 18 de fevereiro de 2008 e inscrita no CNPJ sob o n.9  09489502000100. 

Constitui objeto social da CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI as atividadesde43.13-4/00 - 

Obras de terraplenagem 36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões (Caminhão Pipa e 

etc.) 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial por 

Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc.) 38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 

(Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de resíduos radioativos, coleta de lixos 

hospitalares, coleta de pilhas e baterias usadas e etc.) 41.20-4/00 - Construção de edifícios 

42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias 42.12-0/00 - Construção de obras de arte 

especiais (Construção e Recuperação de Pontes de Madeiras, Bueiros e etc.) 42.22-7-01 - 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 

exceto obras de irrigação 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.21-

9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 42.92-8-01 - Montagem de 

estruturas metálicas 42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 43.11-8-

01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza 

de terreno 43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 43.21-5-00 - Instalação e manutenção 

elétrica 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 43.30-4-02 - Instalação de 

portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 43.30-4-03 - Obras 

de acabamento em gesso e estuque 43.91-6-00 - Obras de fundações 43.99-1-01 - 

Administração de obras 43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 

(Reaprofundamento, Revestimento e Manutenção de Poços Artesianos) 43.99-1-03 - Obras de 

Endereço: Avenida Comercial Shalon, 02 - Shalon, São Raimundo das MangabeirasiMA. CEP: 65.640-000 . Telefone: 1$91 3532.1620 
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alvenaria 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 47.44-0/04 - Comércio varejista 

de cal areia pedra britada tijolos e telhas 47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de 

construção em geral 49.21-3-01. - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 

fixo, municipal 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 

motorista 49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc.) 49.29-9-01 - 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 68.21-8-

01. - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 71.11-1-00 - Serviços de 

arquitetura 71.12-0-00 - Serviços de engenharia 77.11-0/00 - Locação de automóveis sem 

condutor (Caminhonete de Passeio) 77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não 

especificados anteriormente, sem condutor (Ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de 

pneus, retro escavadeiras, pá mecânica, patrulha mecanizada) 77.31-4/00 - Aluguel de 

maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá Carregadeira, Motoniveladora, Trator 

Esteira, Retroescavadeira e etc) 77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para 

construção sem operador exceto andaimes 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-

obra 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

com inicio de atividade em 11 de agosto de 2008. 

NOTA 2— FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com os Princípios 

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira, 

dessa maneira, a CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI mantém um sistemade escrituração 

uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros 

contábeis possuem o número de identificação dos lançamentos , bem como o respectivo 

documento de origem, ou na sua falta, os elementos que comprovem e evidenciem fatos e a 

prática de atos administrativos. 

NOTA 3- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Bancos: Conforme estabelece a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC - 

TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBCTG 26) 

- Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo 

representam moeda em caixa e em conta bancária, ou seja, todos possuem 

disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias. 

Descrição R$ 
Caixa R$ 279.490,69 

Banco R$ 98.468,96 

Total Caixa R$ 377.959,65 

Endereço: Avenida Comercial Shalon, 02 . Shalon, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP: 65.040.000 . Telefone: (99) 3532.1620 
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b) No grupo de Créditos, foram registrados a conta de Clientes e Contas a receber, 

confore demonstrado abaixo: 

c) Em Fornecedor são registrados todos as duplicatas a pagar relativas a compras de bens 

e serviços. 

d) Nas Obrigações Fiscais são registradas todas os tributos incidentes nas prestações de 

serviços devido pela pessoa jurídica. 

e) Obrigações com pesssoal e encargos trabalhistas a recolher estão registradas todas as 

provisões referente aos funcionários, tais como salários, FGTS, INSS e etc. 

f) Nas Contas a Pagar estão registradas duplicatas devidas pela a empresa que não fazem 

parte das compras relativas a atividade preponderante da empresa, ou seja, contas 

referentes a despesas. 

g) Empréstimos e Financiamentos estão registrados os valores pertinentes a 

financiamentos adquiridos em prol de compras para o imobilizado. 

h) Despesas e Receitas estão registradas obedecendo o principio da competência. 

i) O Capital Social capital social integralizado é de 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos 

mil reais) integralizado em moeda corrente do país. 

j) O Lucro do Período, como evidenciado na DRE, ocorreu mediante a CONSMANG 

EMPREENDIMENTOS ElRELI ter auferido receitas a maior que despesas. 

NOTA 4— ATIVO NÃO CIRCULANTE (IMOBILIZADO) 

Os ativos imobilizados foram registrados pelo custo de aquisição, deduzindo as depreciações. 

Destaca-se que o método utilizado foi o linear, levando em consideração a vida útil e utilização 

dos bens, conforme (Resolução CFC No. 1.177/09 (NBC —TG 27). 

Descrição R$ 
Clientes R$ 24.316,95 

Contas a Receber R$ 199.162,04 

Total R$ 223.478,99 

Descrição R$ 
Imobilizado em Uso R$ 1.840.515,50 

Depreciação Acumuladas R$ (452.704,24) 
Total R$ 1.387.811,26 

Endereço: Avenida Comercial Shalon, 02 - Shalon, São Raimundo das ManabeirasIMA, CEP: 65.840.000 - Telefone: 1991 35321620 
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NOTA 5— DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O lucro do exercício de 2020 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as 

exigências legais. 

NOTA 6— TRIBUTAÇÃO 

A CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI é optante pelo Simples Nacional até 01/01/2019, 

recolhendo assim seus tributos por meio do DAS - Documento de Arrecadação do Simples 

Nacional. 

NOTA 7- TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis da a CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, foram elaboradas 

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, juntamente com a Lei 

6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atualizações. Na Nota Explicativa n° 2, a a 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI cumpre o exigido no artigo 176, a mencionada Lei 

quando determina que ao fim de cada exercício social, a diretoria fará elaborar, com base na 

escrituração mercantil da companhia, as demonstrações financeiras, que deverão exprimir com 

clareza a sua situação patrimonial e as mutações ocorridas no exercício. 

NOTA 8- EVENTOS SUBSEQUENTES 

O titular declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento 

do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da 

empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Informações Adicionais 

A CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI é uma empresa, que: 

• Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos 

aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de 

regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Endereço: Avenida Comercial Shaloti, 02 . Shalon, São Raimundo das MangabeirasiMA, CEP: 65.840-00 . Telefone: (9$) 35321620 
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• Mantêm sua escrituração contábil regular que registra as receitas e despesas em 

consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 

• Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, 

todos os documentos que comprovam a origem e a aplicação de seus recursos e os 

relacionados aos atos ou operações realizadas que impliquem modificação da situação 

patrimonial; 

• Cumpre as obrigações conforme determina a legislação. 

São Raimundo das Mangabeiras, 31 de dezembro de 2020. 

Natalice Barros de Oliveira Lima Leonardo de Sousa Santos 

Técnica em Contabilidade Titular 

CPF: 899.726.433-87 CPF: 002.301.093-22 

CRC-MA 009980 

nea CONS.MANG 
Gente Movimentando Gente 

Endereço: Avenida Comercial Shalon, 02 - Shalon, São Raimundo das MangabeiraslMA, CEP: 65.840-00 - Telefone: (99) 3532-1620 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTiFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

89972643387 NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

- 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Unica de São Raimundo das Mangabeiras 

CERT-VNSRDM - 62022 
Código de validação: CE42831CFA 

CERTIDÃO ÚNICA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas de Falência e 
Concordata a partir do dia 13 (treze) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012) até o 
dia 13 do mês de janeiro do ano corrente, constatei a INEXISTÊNCIA de processos contra 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ N. 
09.489.502/0001-00. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente na Comarca de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão. Conforme artigo 
198 do Código de Normas da CGJMA, esta certidão tem como prazo de validade 60 (sessenta) 
dias. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a 
meu cargo, no Fórum Desembargador Kieber Moreira der Sousa, nesta cidade de São Raimundo 
das Mangabeiras, Estado do Maranhão. Eu, Solange Silva Ferreira, mat. 190041, Secretária 
Judicial, consultei e assino. São Raimundo das Mangabeiras/MA, 13 de janeiro de 2022. 

SOLANGE SILVA FERREIRA 
Secretária Judicial de Entrância Inicial 

Vara Única de São Raimundo das Mangabeiras 
Matrícula 190041 

Documento assinado, SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, 1310112022 12:39 (SOLANGE SILVA FERREIRA) 

CERT-VNSRDM -62022/Código: CE42831CFA 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php  
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 29, e servirá para a 

escrituração dos lançamentos próprios da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, município São 

Raimundo das Mangabeiras, CNPJ no 09.489.502/0001-00, Número de Registro (NIRE) 21600046416. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 18/02/2008 

.a de encerramento do exercício social: 31/12/2020 

São Raimundo das Mangabeiras, 01/01/2020 

LEONARDO DE SOUSA SANTOS NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA 
TITULAR PESSOA FISICA, Administrador CONTADOR 

CPF 002.301.093-22 CRC/MA 9980 
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LIVRO DIÁRIO 
\ÂSS 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ / CEI : 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226 
Local de Registro : JUCEMA Datado Registro : 18/02/2008 N° do Registro : 21600046416 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/1212020 LIVRO 0002 FOLHA: 11 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte > Débitos: 2.439.138,00 Créditos: 2.439.138,00 

Total do Mês > Débitos: 2.439.138,00 Créditos: 2.439.138,00 

A Transportar ----> Débitos: 2.439.138,00 Créditos: 2.439.138,00 







A Transportar _-=mm=> Débitos:  2.656.948,51  Créditos: 

LIVRO DIÁRIO Rs V 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ ICEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226 
Local de Registro JUCEMA Data do Registro 18/02/2008 N° do Registro :21600046416 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO :0002 FOLHA: 14 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte > Débitos: 2.546.579,55 Créditos: 2.546.579,55 

01/07 65.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATERIAS-PRIMAS 40,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 0, 7675 

Total Débitos 4000 
Total Créditos 4000 

06/07 218.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 13.38412 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 06/2020 

Total Débitos 13.384,12 
Total Créditos 13.384,12 

07/07 185.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 1.130,01 
1.01.0101.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 06/2020 

Total Débitos 1.130,01 
Total Créditos 1.130,01 

09/07 69.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 75.310,00 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
040 - Pagamento efetuado conforme Espécie NF, Série A, N 325 

Total Débitos 75.310,00 
Total Créditos 75.310,00 

20/07 186.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 741,05 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 06/2020 

Total Débitos 741,05 
Total Créditos 741,05 

22/07 66.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATERIAS-PRIMAS 127,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
236 - Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 11399 

Total Débitos 127,00 
Total Créditos 127,00 

31/07 156.0000 2.01.02.01.0001 - SALAR lOS APAGAR 938,32 
2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 07/2020 

31/07 157.0000 4.01,01.01.0010 - FGTS 1.132,80 
2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067 - Provisão do FGTS ref. o mês: 07/2020 

31/07 158.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 194,48 
2.01.02.01.0001 - SALAR lOS APAGAR 
064 - Compensação Salario familia folha mês: 07/2020 

31/07 206.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 14.160,00 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS APAGAR 
065- Prov. de sala rios ref. folha pagto mês 17/2020 

31/07 229.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 3.211,18 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 07/2020 

Total Débitos 19.636,78 
Total Créditos 19.636,78 

Total do Mês > Débitos: 2.656.948,51 Créditos: 2.656.948,51 

2.656.948,51 
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LIVRO DIÁRIO As: 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002- SHALON CEP: 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ / CEI : 09.489502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226 
Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 18/02/2008 N° do Registro: 21600046416 
Período Movimento: 01101/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0002 FOLHA: 15 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte > Débitos: 2.656948,51 Créditos: 2.656.948,51 

A Transportar > Débitos 2 656 948 51 Créditos 2 656 948,5 















A Transportar  > Débitos:  3.182.493,41  Créditos 

ALIO 
LIVRO DIÁRIO

11* 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 004 

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ ICEI : 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226 
Local de Registro : JUCEMA Datado Registro :18/02/2008 N° do Registro: 21600046416 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO : 0002 FOLHA: 22 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte > Débitos : 3.157.116,35 Créditos: 3.157.116,35 

29/10 123.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATERIAS-PRIMAS 1.21450 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 13878 

29/10 124.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATERIAS-PRIMAS 1.256,55 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
236-Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 13878 

Total Débitos 2.471,05 
Total Créditos 2.471,05 

31/10 165.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOSA PAGAR 1.010,55 
2.01 .02.02.0001 - INSS A RECOLHER 
007- Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês: 10/2020 

31/10 166.0000 4.01.01.01.0010 - FGTS 1.238,42 
2.01 .02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 
067- Provisão do FGTS ref. o mês: 10/2020 

31/10 167.0000 2.01.02.02.0001 - INSS  RECOLHER 194,48 
2.01 .02.01 .0001 - SALARIOS A PAGAR 
64- Compensação Salario família folha mês: 10/2020 

31/10 209.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS 15.480,34 
2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 
65- Prov. de sala rios ref. folha pagto mês 10/2020 

31/10 232.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 4.982,22 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140- Provisão do Simples ref. mês: 10/2020 

Total Débitos 22.906,01 
Total Créditos 22.906,01 

Total do Mês > Débitos: 3.182.493,41 Créditos: 3.182.493,41 

3.182.493,41 





LIVRO DIÁRIO 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI \4 

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ ICEI: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226 
Local de Registro : JUCEMA Data do Registro : 18/02/2008 N° do Registro: 21600046416 
Período Movimento. 01/01/2020 a 31/12/2020 LIVRO :0002 FOLHA. 24 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte > Débitos: 3.337.456,39 Créditos: 3.337.456,39 

03/12 254.0000 1.02.03.01.0006 - MOVEIS E UTENSILOS 76.45300 
2.01.04.02.0001 - DUPLICATAS A PAGAR 
239 - Compra de móveis e utensilios 

Total Débitos 76.453,00 
Total Créditos 76.453,00 

04/12 252.0000 2.01.04.02 0001 - DUPLICATAS A PAGAR 1.400,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme comprovante 

04112 253.0000 2.02.01.01.0005 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 79.876,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
235 - Pagamento de Emprestimos e financiamento 

Total Débitos 81.276,90 
Total Créditos 81.276,90 

05/12 212.0000 2.01.02.01.0001 - SALAR lOS A PAGAR 13.269,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
018- Pagamento de Salários ref. o mês: 11/2020 

Total Débitos 13.269,40 
Total Créditos 13.269,40 

07/12 195.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 1.116,08 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 11/2020 

Total Débitos 1.116,08 
Total Créditos 1.116,08 

18/12 133.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATERIAS-PRIMAS 330,00 
1.01.01.01 0001 -CAIXA MATRIZ 
236- Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1 8929 

18/12 134.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATERIAS-PRIMAS 210,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
236- Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 1, 8930 

18/12 224.0000 4.01.01.01.0006 - 13' SALARIO 14.539,06 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
049- Pagamento de 13 salario 12/2020 

Total Débitos 15.079,06 
Total Créditos 15.079,06 

21/12 196.0000 2.01.02.02.0001 - INSS  RECOLHER 681,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
055 - Pagamento de INSS ref. mês 11/2020 

21/12 267.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 650.000,00 
2.03.01.01.0002 - CAPITAL INTEGTRALIZADO 
047 - Capital Social IntegraIizado 

Total Débitos 650.68160 
Total Créditos 650.681,60 

28/12 135.0000 1.01.03.01.0011 - ESTOQUE DE MATERIAS-PRIMAS 700,42 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
236- Compras de mercadorias a vista, conforme NFE, 0, 19156 

28/12 136.0000 4.01.01.04 0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 289,66 
1.01 01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
209 - pagto ref a desp. com  combustivel 

A Transportar > Débitos: 4.176.322,51 Créditos: 4.176.322,51 







LIVRO DIÁRIO 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ / CEI : 09.489.502/0001-00 
Local de Registro : JUCEMA 
Período Movimento: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico! Complemento 

Inscrição Estadual: 122770226 
Data do Registro . 18/02/2008 N' do Registro: 21600046416 
LIVRO : 0002 FOLHA: 27 

Valor 

CEP: 65840-000 

De Transporte > Débitos:  &3869O2,52  Créditos:  6.386.902,52 



raã29deSD,  

"P ocesso: i /iJ 
F1s: 7 
Ass: '4I1 Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 29, e serviu para 

escrituração no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

São Raimundo das Mangabeiras, 31/12/2020 

LEONARDO DE SOUSA SANTOS NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA 
TITULAR PESSOA FiSICA, Administrador CONTADOR 

CPF 002.301.093-22 CRC/MA 9980 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/05/2021 09:37;45 SOE N 
20210606932. 
PROTOCOLO: 210606932 DE 03/05/2021. NIRE: 21600046416. 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

89972643387 NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA 

Florencio Brandos Neto 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS. 14/05/2021 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 09.489.502/0001-00 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas epessoasftsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CVEP)apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Anticorrupção. 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, ~Junção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 17:54:05 do dia 15/01/2022 , com validade até o dia 14/02/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: PKdgLhaNh7q6kZX29sWp 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

INúmero de Registro: 21600046416 

CNPJ: 09489502000100 

Munícipio: São Raimundo das Mangabeiras 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

N ú m e ro de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Identificação de Livro Digital 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12103386830 em 
14/05/2021, protocolo 210606932. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Asslfflfi  

00230109322 

89972643387 

Nome 

LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA 
LIMA 

MA9980 

 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/05/2021 09:37:50 SOB N 
20210606932. 
PROTOCOLO: 210606932 DE 03/05/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12103386830. NIRE: 21600046416. 
CONSMANG ENPREENDIMXNTOS EIRELI 

JUCEMA Florencio Brandas Neto 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 14/05/2021 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos da verificação 



Iz 
NE PASSÁRTN 

Secretária Judicial Su 
Vara única de São Raimundo 

Mat. 11507 

Ate 
One 

4 OB7oo6i ESTADO DO MARANHÃO  

PODER JUDICIÁRIO 
SECRETARIA ÚNICA DE DISTRIBUICÃO DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS 

USANDO cia faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO. a requerimento de pessoa 

interessada, que. dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio, 

Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, 

Ausência, Criminal a partir do dia 20 (vinte) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze 

(2012) até o dia 20 do mês de janeiro do ano corrente, constatei a INEXISTÊNCIA de 

processos em face CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI-EPP, (CONSMANG). 

inscrito no CNPJ N. 09.489.502/0001-00. CERTIFICO. finalmente, que esta Secretaria de 

Distribuição é a única existente na Comarca de São Raimundo das Mangabeiras. Estado do 

Maranhâo. Conforme artiao 198 do Código de Normas da CGJMA, esta certidão tem como 

prazo de validade 60 (sessenta) dias. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente 

certidão na Secretaria Judicial a meu cargo. no Fórum Desembargador Kieber Moreira dei 

Sousa, nesta cidade de São Raimundo das Mangabeiras. Estado do Maranhão. FL Marcilene 

Passarinho Devesa. Secretária Judicial Substituta. mat. 115071. consultei c assino. São 

Raimundo das Mangabeiras/MA. 20 de janeiro de 2022. 

08sF: RV\Ç ÃO: 
O CNPJI(PF con-T in ne.i irlLd.o ti in.i. i.adu pelo icnw. Sua titularidade titular deverá çerconferída pelo inter.».tdo ou 
destn.io. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS /MA. 
CONFORME ART. 198 DO CÓDIGO DE NORMAS Cc.J/MA O PRAZO DE VALIDADE DESTA CERTIDÃO É 
DE 60 (SESSENTA) DIAS 

Sede: Fórum Desembargador "Kléber Moreira de Sousa", 
Rua Manoel Olivin de Carvalho,n° 150 centro CE?.: 68.840.000 fone: (99) 3532-197411123 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

   

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 19/11/2021, às 10:17:56 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, corri o código TPUCTF9P. 

limimilimilmiliiiiii 
MAC2 01584110 

Nome Empresarial: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI Protocolo: MAC2101584110 
Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

MIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade último Arquivamento Número: 
21600046416 09489502000100 Limitada (de Natureza Empresária) Data: 14/05/2021 

Arquivamentos solicitado: 
Nt,nero: D.te: Ato: 

20210605375 14/25)2021 BALANÇO 
20201197235 21/122020 ALTERAÇÃO 
20200085119 31/01202O BALANÇO 
20190881020 26/07/2019 BALANÇO 
20180451570 04/07/2018 ALTERAÇÃO 
2018002920/ 15/06/2018 ALTERAÇÃO 
20180372890 16/05)2018 BALANÇO 
20170427714 28/06/201/ ALTERAÇÃO 
2047022512/ 25/01/2017 BALANÇO 
20160882613 26/12,2016 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
2016085387/ 12/122016 ALTERAÇÃO 
21600046416 12/12/2016 ATO CONSTITUTIVO 
2016084/907 29,11/2016 ALTERAÇÃO 
20160847915 29112016 REENQuADRAMENT0 DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
21101572031 18/02/2008 INSCRIÇÃO 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 





Período de Movimento: JANEIRO/2020 a DE7EMBRO/2020 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ :09.489502í0001-00 
Local de Registro: JUCEM,A 

ONIAL 

65840-000 

Inscrição Estadual: 122770226 
Data de Registro 18/02/2008 Número de Registro: 21600046416 

Folha: 2 

BALANÇO PATRI 

MOVEIS E UTENSILOS 
IMOBILIZADO EM USO 

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

  

76.45300 D 
1.764.062,50 D 

452.704,24 C 
452.704,24 C 

 

TOTAL DO ATiVO > 2.259.900,54 D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES GERAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
SALARIOS A PAGAR 

ENCARGOS SaCIAS A RECOLHER 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 
SIMPLES A RECOLHER 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 

CONTAS A PAGAR 
DUPLICATAS A PAGAR 

184.067,31 C 

38.85625 C 

38,856,25 C 
38.856,25 C 

25.876,65 C 

20.305,69 C 
20.305,69 C 

5.570,96 C 
958,25 C 

4.612,71 C 

42.881,41 C 

42.881,41 C 
42.881,41 C 

/6.453,00 C 

76.453,00 C 
76.453,00 C 



BALANÇO PATRIMONIAL t :j 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI \0043 
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ: 09489502/0001-00 Inscrição Estadual : 122770226 
Local de Registro : JUCEMA Data de Registro: 18/02/2008 Número de Registro: 21600046416 
Período de Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 Folha: 3 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 202137,28 C 

EXIGI VEL A LONGO PRAZO 202137,28 C 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 20213728 C 
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 202 137,28 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.873,695,95 C 

CAPITAL SOCIAL 1.300.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 1.300.000,00 C 
CAPITAL INTEGTRALIZADO 1.300.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 573.695,95 C 

LUCRO NO EXERCICIO 573.695,95 C 
LUCRO NO PERIODO 573.695,95 C 

TOTAL DO PASSIVO > 2i5990054 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totaIzando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Património 
Liquido, 

a importância de 

R$ 2.259.90054 ( Dois MDhôes e Duzentos e Cinquenta e Nove Mil e Novecentos Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) 

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2020 

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA LEONARDO DE SOUSA SANTOS 
CONTABILISTA ADMINISTRADOR 
C.P.F. :899.726.43387 RG :000255831943 C.P.F. :002.301.093-22 
C.R.C. :MA-009980 



WE12 

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA, 31 de Dezembro de 2020 

• DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31112V20 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP: 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ ICEI: 09489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 18/02/2008 N° do Registro: 21600046.416 
Período Movimento JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020 FOLHA, 4 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 742.81348 742.813,48 

() Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 742.81 3,48 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendido 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (CPS) 86.745,90 86745,90 

() Lucro Bruto 656.067,58 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 179.787,70 
130 SALARIO 14.53906 
FGTS 15.224,77 
RESCISÃO DE CONTRATO 22.808,45 232 359,98 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO 222.812.50 222.812,50 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 28.659,78 28.659,78 

DESPESAS GERAIS 
DESPESAS COM COMBUSTIVEL 27.711,66 
DESPESAS DIVERSAS 16.940,00 44.651,66 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 127.583,66 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 127.583,66 

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

CONTABILISTA ADMINISTRADOR 

C.P.F. .899.726.433-87 RG . 000255831943 C.P.F. :002.301.093-22 

C.R.C. .MA-009980 

















MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Des bu rocratiz ação, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

 

  

 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/05/2021 08:53 SOB N° 20210605375. 
PROTOCOLO: 210605375 DE 14/05/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103383717. CNPJ DA SEDE: 09489502000100. 

MIRE: 21600046416. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/05/2021. 

J UC EMA 
L±LIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA—GERAL 

www - 

 
empresafacil.ma. gov ,br  

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

89972643387 NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus respectivos códigos de verificação. 



Página 1 de 6 

4a ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EIRELI: CONSMANG EMPREEDIMENTOS EIRELI 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 

LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
nascido em 11/04/1985, empresário, natural de São Raimundo das Mangabeiras (MA), 
portador do CPF n° 002.301.093-22 e R. G. n° 205766220029 SESP (MA) emitida em 
25/07/2016, residente e domiciliado na Antônio Dino, 380 - São Francisco, São 
Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65840-000. Na condição de único sócio da 
empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, e tem sua sede e domicílio na 
Avenida Comercial Shalon, no 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das 
Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE n.° 21600046416, em 12 de dezembro de 2016 e 
inscrita noCNPJ sob o n.° 09.489.502/0001-00. Resolve promover a QUARTA 
ALTERAÇÃO, em conformidade com a Lei 10.406/02 - Código Civil Brasileiro, como 
segue: 

0$ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social que era de R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinquenta mil reais), passa a ser de R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil 
reais), cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda 
corrente nacional do país. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa terá as seguintes atividades econômicas.- 

43.13-4100 - Obras de terraplenagem; 
36.00-6/02 Distribuição de água por caminhões (Caminhão Pipa e etc.); 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial 
por Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc.); 
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, 
coleta de resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias 
usadas e etc.); 
41.20-4/00 - Construção de edifícios; 
42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias; 
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de 
Pontes de Madeiras, Bueiros e etc.); 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas,- 
43,11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens,- 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
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43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 
43.99-1-01 - Administração de obras: 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Rea profunda mento, 
Revestimento e Manutenção de Poços Artesianos); 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal; 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista; 49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc.); 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio); 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor (Ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de pneus, 
retroescavadeiras, pá mecânica, patrulha mecanizada e etc.); 
77,31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá 
Carregadeira, Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc); 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador 
exceto andaimes; 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial CONSMANG 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, e tem sua sede e domicílio na Avenida Comercial 
Shalon, no 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras/MA CEP: 65.840-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 
n.°  21600046416, em 12 de dezembro de 2016 e inscrita no CNPJ sob o n.° 
09.489.502/0001-00. 

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa 
poderá abrir e fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do 
território nacional por decisão do titular. 
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Fs: ')V 
Ass: 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é R$ 1.300000,00 (Um milhão e trezent 
mil reais) totalmente integralizado, em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto: 

43134/00 - Obras de terraplenagem; 
36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões (Caminhão Pipa e etc.); 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial 
por Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc.); 
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, 
coleta de resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias 
usadas e etc.); 
41.20-4/00 - Construção de edifícios; 
42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias,- 
42.12-0100 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de 
Pontes de Madeiras, Bueiros e etc.); 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4311-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento, 
Revestimento e Manutenção de Poços Artesianos); 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas; 
47.44-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal; 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista; 49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc.); 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis; 
71.11-1-00- Serviços de arquitetura: 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 
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77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio); 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor (Ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de pneus, 
retroescavadeiras, pá mecânica, patrulha mecanizada e etc.); 
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá 
Carregadeira, Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc); 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador 
exceto andaimes; 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas. 

CLÁUSULA QUARTA - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou 
suas atividades em 11/02/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
(art. 997.11, CC12002). 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa será administrada por seu titular o Sr. Leonardo de 
Sousa Santos, a quem caberá à representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
desta empresa. 

CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do 
Balanço de Resultado Econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. (art. 
1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA SETIMA - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos 
de direito, que o mesmo não participar de nenhuma outra empresa jurídica dessa 
modalidade. 

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital 
integralizado. 

CLÁUSULA DECIMA - No caso de falecimento do titular ou incapacidade 
superveniente comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou 
incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração 
com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado 
pela família um representante legal na ocupará a condição de titular. 

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal 
em continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço 
especial a que se refere o 'caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 
(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias 
do levantamento do balanço especial e as demais nas mesmas datas dos meses 
subsequentes. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, 

1° , CC12002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Fórum da Cidade de São Raimundo 
das Mangabeiras (MA) para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do 
presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade 
limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - E, por assim estar de comum e perfeito acordo, 
assino o presente instrumento, que será levado a registro perante ao Registro 
Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade 
jurídica. De acordo com a legislação em vigor. 

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 18 de dezembro de 2020. 

Leonardo de Sousa Santos 
CPF: 002.301093-22 

R. G. n.° 20576622002-9 SESP/MA. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

 

 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

 

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00230109322  LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/12/2020 22:27 505 N° 20201197235. 
PROTOCOLO: 201197235 DE 21/12/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006389848. CNPJ DA SEDE: 09489502000100. 
MIRE: 21600046416. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/12/2020. 

J UCE MA 

L±LIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 
www. empresfcil.ma  gov.br  

A validado deste documento, se impresso, tios sujeito â comproveç6o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçio. 



BALANÇO PATRIMONIAL 

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON - CEP : 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ : 09489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226 
Local de Registro : JUCEMA Data de Registro : 26/07/2019 Número de Registro: 216.0004641-6 
Período de Movimento: JANEIRO/2019a DEZEMBRO/2019 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

CREDITOS 

CLIENTES 

CONTAS A RECEBER 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

NAO CIRCULANTE 

CONTAS A RECEBER 

INVESTIMENTOS 

393.839,67 D 

162.851,32 D 

162.742,06 D 

109,26 D 

132.617,52 D 

43.304,45 D 

89.313,07 D 

98.370,83 D 

98.370,83 D 

1.234.508,13 D 

120.318,75 D 

120.318,75 D 

60.427,60 D 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

Folha: 1 



Processo 

BALANÇO PATRIMONIAL 

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002- SHALON - CEP: 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ : 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226 
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro : 26/07/2019 
Período de Movimento : JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 

PARTICIPAÇÃO SOCIETARIAS 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 

1 NTANGIVEL 

DESPESAS E CUSTOS DIFERIDOS 

60.427,60 D 

884.170,76 D 

1.114.062,50 D 

229.891,74 C 

169.591,02 D 

169.591,02 D 

TOTAL DO ATIVO > 1.628.347,80 D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 86.336,83 C 

FORNECEDORES GERAIS 51.048,95 C 

FORNECEDORES 51.048,95 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 19.666,25 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 15.718,94 C 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 3.947,31 C 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de veriticaçO. 

As: Ç 1  
Ass: 

0043 

Número de Registro: 216.0004641-6 
Folha: 2 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

AVENIDA COMERCIAL SE-IALON, 002 - SHALON - CEP: 65840-000 
S. RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 

CNPJ : 09.489502/0001-00 Inscrição Estadual :122770226 
Local de Registro : JUCEMA Data de Registro : 26/07/2019 
Período de Movimento : JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 

0043 

Número de Registro: 216.0004641-6 
Folha: 3 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 14.22163 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 14.221,63 C 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 1.400,00 C 

CONTAS A PAGAR 1.400,00 C 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 282.014,18 C 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 282.01418 C 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 282.014,18 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.259.996,79 C 

CAPITAL SOCIAL 650.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 650.00000 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 609.996,79 C 

LUCRO NO EXERCICIO 609.996,79 C 

TOTAL DO PASSIVO > 1.628.347,80 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo como Patrimônio Liquido, 

a importância de 

R$ 1.628.347,80 ( Um Milhão e Seiscentos e Vinte e Oito Mil e Trezentos e Quarenta e Sete Reais e Oitenta Centavos) 

S. RAIMUNDO MANGABEIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2019 

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA LEONARDO DE SOUSA SANTOS 
CONTABILISTA ADMINISTRADOR 
C.P.F. :899.726.433-87 RG 000255831943 C.P.F. :002.301.093-22 
C R C. .MA-009980 R G :205766220029 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



S. RAIMUNDO MANGABERAS / MA, 31 de Dezembro de 2019 

NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA 

CONTABILISTA 

C.P F. :899.726.433-87 RG .000255831943 

C.R.C. :MA-009980 

LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

ADMINISTRADOR 

C.P.F. .002.301.093-22 

R.G. :205766220029 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/209s: 

s CONSMANG - CONSTRUÇOES, SERVIÇOS & LOCAÇOES EIRELI - EPP 

AVENIDA COMERCIAL SHALON, 002 - SHALON CEP : 65840-000 '-.- - 
S RAIMUNDO MANGABEIRAS / MA 
CNPJ ICEI :09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 122770226 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 26/07/2019 N° do Registro: 216.0004641-6 
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 FOLHA: 1 

Receita Bruta de vendas elou servicos 

RECEITAS DE VENDAS 6.970,62 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4.726.179,06 

(=) Receita Liquida de Vendas elou Serviços 4.733.149,68 

(-) Custos de bens elou servicos vendido 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 859.343,63 

(=) Lucro Bruto 3.873.806,05 

(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 291.544,80 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 260.402,31 
DESPESAS TRIBUTARIAS 19.450,30 
DESPESAS GERAIS 3.137.612,03 
DESPESAS FINANCEIRAS 100.445,90 

() Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 64.350,71 

(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCCIO 64.350,71 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
inf=ando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

  

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2020 14:19 SOB N° 20200085719. 
PROTOCOLO: 200085719 DE 31/01/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000463078. MIRE: 21600046416. 
CONSNANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 8 LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

JUCEMA 
Lílian Theresa Rodriguea Mendonça 

SECRETARIA—GERAL 
SÃO LUÍS, 31/01/2020 

www. empresafacil.ma  . gov . br 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

89972643387 NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA 

A vo.. apresso, fica sujeito à comprevaç8o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



( 

PTOCeSSO 

CONSMANG - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIREL1-EP 

CNI1J: 04189502/0401-00 Nire: 21600046416 

Av. Cüm'.r0a1 Slu0on 02 - Bairro ShIon São Rdo 04s 

/ 

Natalice Barros de Oliveira Lima 
Tec. em Contabilidade 

CRC/MA: 9980/0-2 

. A. À. t 
Leonardo de 

Socio . d 
ntos 

ador 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO l 26/07/2019 14:31 SOB N 20190881020. 
PROTOCOLO: 190881020 DE 26/07/2019. CÓDIGO DE vERIrICAÇÃO: 
11903409376. NIRE: 21600046416. 
CONSMPtNG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 6 LOCAÇÕES =RELI - EPP 

Lílian Therasa Rodrigu.. Mendonça 
SEcRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 26/07/2019 
www. r.aafaci1.ma  . gov .br 

BALANÇO PATRIMONIA!J 31/12/2018  

ATIVO PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO -- 

Ativo Circulante Passivo Crculante 
Caixa R$ 80.044.05 Fornecedores R$ 445.051.03 
Conta Movimento R$ 163.405,25 Emprestimos e Finaciamentos R$ 229.078,20 
Contas a Receber R$ 43.304,45 Obrigações Fiscais R$ 104.732,61 
Estoques R$ 98.370.83 Obrigações Trabalhita e Social R$ 69.084,19 
Outros Creditos R$ 120.318.75 Contas a Pagar R$ 220.748,92 
T.AT.CIRCULANTE R$ 505.443.33 T.PASSIVO CIRCULANTE R$ 1.068.694.95 
NÃO CIRCULANTE - NÃO CIRCULANTE 
Contas a Receber R$ 89.313.07 Financiamentos R$ 331.575,73 
Investimentos R$ 60.427.60 PATRIMONIO LIQUIDO 
Imoblizado R$ 1,114.062,50 Capital Social R$ 650.000,00 1 
Intangivel R$ 169.591.02 Reservas de Capital RS - 
(-) Depreciação e Armot R$ 7.079.24 Reservas de Lucros R$ - 
TÀT.NÃO CIRCULANTE RS 1.440.473.43 Lucros Acumulados R$ 545.646.08 

(- Prezuizos Acumulados R$ - 
TOTAL 1 R$ 1,945.916,76 TOTAL (\ R$ •1.945.916.76' 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nom respectivo, portai.. 
Informando seus respectivoz código& de verificação 



f
) Custo dos Serviços.. .. 

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços 
.RS 8288O86 

828.830.86 

(-) Despesas Diversas R$ 1.851.12 

   

(+-) Outras Receitas e Despesasa Operacional 4.699.01 

  

) Receitas Diversaas R$ 2.847.89 

  

Natalice Barros de Oliveira Lima 

Tec. em Contabilidade 
CRC/MA: 9980/0-2 

CONS ANG - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELT-EPP 

CMJ: 89.45950210001-OO Nire: 21600046416 

Av. Comerçial Shaon 82 - 3uirro Shalon - São Rdo das Mangahekas-MA. CEP: 65.84u-004 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO 31/12/2018 

RECEI1 1.767.43jO 

=) Lur6~3,fi1tô 939fl2,24, 

Resultado Operacional RS. 580.472,08 

  

RS 15.4O282 

  

Receitas Financeiras R$ 15.165.14 
) Despesas Financeiras 237,68 

  

(:=) RESULT. ANTES DAS DESP,COM TRLB.SOBRELUCROS 
(-) Despesa com Contribuição Sindical 
(-) Despesas Diversas 

R$ 14.724,17 
339.84 

14.384,33 

Resultado Liqui óEercicio 1 R$ 545.646.08 

Leonar o de S..usa Sant 

Socio A inistrador 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/07/2019 14:31 SOB  N 20190881020. 
PROTOCOLO: 190881020 DE 26/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903409376. NIRE: 21600046416. 
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

Lílian Tharesa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 26/07/2019 
www. einpresafacil.ma.gov.br  

=) VENDAS DE PDUTO MERCADORIAS ESERVIOS RS 1.839,56 
Vendas de produtos, Mercadorias e Serviços R$ 1.767.943.10 
(-) Deduções de Tributos, Abastecimentos e Devoluções R$ 70.386,46 

j-) Despesas;Operacionais .. ••.... .RS. 358.6496 
Despesas Administrativas R$ 197.256.15 
Despesas com Serviços R$ 84.884,65 
Outras Despesas R$ 76.499.36 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



CONSMANG - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E LOCAÇÕES ELRELI-EP 

C'NJ: 049.502/O00i-O0 Nir. 2i60004646 
Av. Coniertia1 Shalon 02 Bairro Shalon - Sao Rdo das Mangabeir.is-MA. CEP: 65.840-000 

Ài 
Leonardo deSo saSai os 

Socio 'do istrador 

ANA L1,81 FINANCEIRA DO I3ALAI\CO 31/12/2018 

I
LIQUIDEZ CORRENTD 

     

R$ 505.443,33 
1.068.694,95' 

      

Nalalice Barros de Oliveira Lima 
Tec. em Contabilidade 

CRC/MA: 9980/0-2 

JUCEMA 

ZRTITICO O REGISTRO EM 26/07/2019 14:31 SOB N 20190881020. 
PROTOCOLO: 190881020 DE 26/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇãO: 
11903409376. MIRE: 21600046416. 
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3* ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAD 
LIMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 
LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 

LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
nascido em 11/04/1985, empresário, natural de São Raimundo das Mangabeiras (MA), 
portador do CPF n° 002.301.093-22 e R. G. no 205766220029 SESP (MA) emitida em 
25/07/2016, residente e domiciliado na Antônio Dino, 380 - São Francisco, São Raimundo 
das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000. Na condição de único sócio da empresa: 
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP, e tem 
sua sede e domicílio na Avenida Comercial Shalon, n°02— Bairro Shalon, São Raimundo 
das Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão -JUCEMA, sob o NIRE n.° 21600046416, em 12 de dezembro de 2016 e inscrita no 
CNPJ sob o n.° 09.489.502/0001-00. Resolve promover a TERCEIRA ALTERAÇÃO, em 
conformidade com a Lei 10.406/02— Código Civil Brasileiro, como segue: 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

1,1 
..!-n--_...  211 é 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social que era de R$ 550.000,00 (quinhentos e 
cinquenta mil reais), passa a ser de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), cujo 
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional do país. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa terá as seguintes atividades econômicas: 

43.13.4/00 - Obras de terraplenagem; 
36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões (Caminhão Pipa e etc); 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial por 
Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc); 
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de 
resíduos radioativos, coleta de lixos hospitiIares, coleta de pilhas e baterias usadas e etc); 
41.20-4/00 - Construção de edificios; 
42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias; 
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de Pontes de 
Madeiras, Bueiros e etc); 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; - 

JUCEMA 
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43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas; 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material; 
43,30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento, Revestimento e 
Manutenção de Poços Artesianos); 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal;- 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 

49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc); 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio); 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (Ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de pneus, retroescavadeiras, pá 
mecânica, patrulha mecanizada e etc); 
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá Carregadeira, 
Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc); 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 
andaimes; 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
79.11-2-00 - Agências de viagens; 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas. 

JUCEMA 
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LIMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial CONSMANG - 
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP, e tem sua sede e 
domicílio na Avenida Comercial Shalon, no 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das 
Mangabeiras/MÁ CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - 
JUCEMA, sob o NIRE n.°  21600046416, em 12 de dezembro de 2016 e inscrita no CNPJ sob 
o 

n.0  09.489.502/0001-00. 

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e 
fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por 
decisão do titular. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinqüenta mil 
reais) totalmente integralizado, em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto: 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões (Caminhão Pipa e etc); 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial por 
Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc); 
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de 
resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias usadas e etc); 
41.20-4/00 - Construção de edificios; 
42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias; 
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de Pontes de 
Madeiras, Bueiros e etc); 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
43.11-8-01 - Demolição de edificios e outras estruturas; 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
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LIMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 
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43.12-6-00 - Perfurações e sondagens; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material;- 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento, Revestimento e 
Manutenção de Poços Artesianos); 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 
49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc); 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio); 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
condutor (ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de pneus, retroescavadeiras, pá 
mecânica, patrulha mecanizada e etc); 
77.314/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá Carregadeira, 
Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc); 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 
andaimes; 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
79.11-2-00 - Agências de viagens; 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios; 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas. 

JUCEMA 
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LIMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & Asa: 
LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

CLÁUSULA QUARTA - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou suas 
atividades cm 11/02/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. (art. 997.11, 
CC/2002).  

CLÁUSULA QUINTA - A empresa será administrada por seu titular o Sr. Leonardo de 
Sousa Santos, a quem caberá à representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
empresa. 

CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA SETIMA - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, pata os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participar de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital 
integralizado. 

CLÁUSULA. DECIMA - No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente 
comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de 
concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro 
na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um representante legal na 
ocupará a condição de titular. 

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em 
continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se 
refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço 
especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. (art. 1.011,. 10 , CC/2002). 

JUCEMA 
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LIMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 
LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Fórum da Cidade de São Raimundo das 
Mangabeiras (MA) para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento 
de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - E, por assim estar de comum e perfeito acordo, 
assino o presente instrumento, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de 
Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica. De acordo com 
a legislação em vigor. 

JUCEMA 
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CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 

LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
nascido em 11/04/1985, empresário, natural de São Raimundo das Mangabeiras (MA), 
portador do CPF n° 002.301.093-22 e R. G. n° 205766220029 SESP (MA) emitida em 
25/07/2016, residente e domiciliado na Antônio Dino, 380 - São Francisco, São Raimundo 
das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000. Na condição de único sócio da empresa: 
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP, e tem 
sua sede e domicílio na Avenida Comercial Shalon, no 02 - Bairro Shalon, São Raimundo 
das Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão -JUCEMA, sob o NIRE n.°  21600046416, em 18 de fevereiro de 2008 e inscrita no 
CNPJ sob o n.° 09.489.502/0001-00. Resolve promover a SEGUNDA ALTERAÇÃO, 
REEDIÇÃO e ATUALIZAÇÃO de todas as cláusulas do Ato Constitutivo, em 
conformidade com a Lei 10.406/02 - Código Civil Brasileiro, como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A partir desta data, o titular resolve aumentar o capital social para 
R$ 550.000,00 (Quinhentos e cinqüenta mil reais), devidamente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, totalmente subscrito e integrali.zado em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa terá as seguintes atividades econômicas: 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões 
(Caminhão Pipa e etc.); 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, 
Urbano ou Industrial por Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc); 38.12-2/00 - Coleta 
de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de resíduos radioativos, 
coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias usadas e etc); 41.20-4/00 - Construção 
de edifícios; 42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias; 
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de Pontes de 
Madeiras, Bueiros e etc); 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 42.92-8-01 - Montagem 
de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 43.11-8-01 - Demolição de 
edificios e outras estruturas; 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.12-6-
00 - Perfurações e sondagens; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-01v' 
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26 ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material; 43.30-4-03 - Obras de acabamento em 

gesso e estuque; 43.91-6-00 - Obras de fundações; 43.99-1-01 - Administração de obras; 43.99-

1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento, Revestimento e 
Manutenção de Poços Artesianos); 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 

47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas; 47.44-0/99 - 

Comércio varejista de materiais de construção em geral; 49.21-3-01 - Transporte rodoviário 

coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 49.23-0-02 - Serviço de transporte de 

passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, 

Micro-ônibus, e etc.); 49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, municipal; 68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios; 68.21-8-01 - Corretagem 
na compra e venda e avaliação de imóveis; 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 71.12-0-00 - 

Serviços de engenharia; 77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de 

Passeio); 77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 

sem condutor (Ónibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de pneus, retroescavadeiras, pá 
mecánica, patrulha mecanizada e etc); 
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá Carregadeira, 
Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc); 77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem operador exceto andaimes; 78.10-8-00 - Seleção e 
agenciamento de mão-de-obra; 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária; 
79.11-2-00 - Agências de viagens; 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 81.30-3-00 
- Atividades paisagísticas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial CONSMANG - 
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP, e tem sua sede e 
domicilio na Avenida Comercial Shalon, n° 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das 
Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - 
JUCEMA, sob o NIRE n.° 21600046416, em 18 de fevereiro de 2008 e inscrita no CNPJ sob o 
n.° 09.489.502/0001-00. 

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e 

fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por 
decisão do titular. 

JUCEMA 
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22  ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil 
reais) totalmente integralizado, em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto: 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões 

(Caminhão Pipa e etc); 38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, 

Urbano ou Industrial por Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc); 38.12-2/00 - Coleta 

de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de resíduos radioativos, 

coleta de lixos hospitdares, coleta de pilhas e baterias usadas e etc); 41.20-4/00 - Construção 

de edifícios; 42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias; 
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de Pontes de 

Madeiras, Bueiros e etc); 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 42.92-8-01 - Montagem 
de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 43.11-8-01 - Demolição de 
edifícios e outras estruturas; 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.12-6-

00 - Perfurações e sondagens; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-01 - 

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material; 43.30-4-03 - Obras de acabamento em 
gesso e estuque; 43.91-6-00 - Obras de fundações; 43.99-1-01 - Administração de obras; 43.99-
1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento, Revestimento e 
Manutenção de Poços Artesianos); 43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.4.4-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas; 47.44-0/99 - 

Comércio varejista de materiais de construção em geral; 49.21-3-01 - Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, com itinerário Eixo, municipal; 49.23-0-02 - Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, 
Micro-ônibus, e etc); 49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, municipal; 68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios; 68.21-8-01 - Corretagem 
na compra e venda e avaliação de imóveis; 71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 71.12-0-00 - 
Serviços de engenharia; 77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de 
Passeio); 77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor (Ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de pneus, retroescavadeiras, pá 
mecânica, patrulha mecanizada e etc 
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23  ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE (' 
LIMITADA EIRELI: CONSMANG — CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
LOCAÇÕES EIRELI — EPP 

77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá Carregadeira, 
Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc); 77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e 
equipamentos para construção sem operador exceto andaimes; 78.10-8-00 - Seleção e 
agenciamento de mão-de-obra; 78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária; 
79.11-2-00 - Agências de viagens; 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 81.30-3-00 
- Atividades paisagísticas. 

CLÁUSULA QUARTA - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou suas 
atividades em 11/02/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. (art. 997.11, 
CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa será administrada por seu titular o Sr. Leonardo de 
Sousa Santos, a quem caberá à representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
empresa. 

CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA SETIMA - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participar de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital 
integralizado. 

CLÁUSULA DECIMA - No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente 
comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de 
concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a inclusão do herdeiro 
na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um representante legal na 
ocupará a condição de titular. 

Parágrafo único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em 
continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se 
refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do balanço 
especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes. 

JUCEMA 
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CPF: 002.301.093-22 RcccritcdinifltO' 
de Pena 

S Raimundo das Mangabeiras (MA), 15 de janeiro de 2018. 

0, ardo d Sousa 

RECONHECIMENTO 022015 
,JRçonheço a assinatura por SEMELHANÇA 

â?RLEONARDO DE SOUSA SANTOS . 

SÃO R DM MA~As^ 15 de junho de 2018. 

A!exan te de MaÍCo*kIa-Corre4a -~ente UéÇr14  
Emotumentos: RS 4,20+ FERC: RS 0,10 a TOTAL: R$4,3b 1 

2a ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. (art. 1.011,. 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Fórum da Cidade de São Raimundo das 
Mangabeiras (MA) para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento 
de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - E, por assim estar de comum e perfeito acordo, 
assino o presente instrumento, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de 
Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade 'urídica. De acordo com 
a legislação em vigor. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/06/2018 16:06 SOB N° 20180029207. 
PROTOCOLO: 180029207 DE 01/02/2018. cÓio DE VERIFICAÇÃO: 
11802354969. NIRE: 21600046416. 
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

Lulian Phar.sa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 15/06/2018 
www.empresafacil.ma.gov .br  

5 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos da verificação 



As: 

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

ASS: 

CNPJ: 09.489.5021000J -00 NIRE: 21600046416 

AscornrciaI 11on, 02 - Bairro Shalon -  São Raimundo das Mangabciras(MA). CEP: 640-O 

Natalícè  BuTiFós de Oliveira Lima 

Tec. em Contabilidade 

CRC/MA: 99800-2 

f 
1.i À 

Leonardo é e Sous Santos 
SocioAdmini. rador 

Pocesso: 

JUCEP4A 
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BALANÇO PATRIMONIAL 31/12/2017 

ATIVO PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO 

Ativo Circulante Passivo Crculante 
Caixa R 44.905.50 Fornecedores R$ 249.678.80 
Conta Movimento R$ 91.671.95 Emprestimos e Finaciamentos R$ 38.753,55 
Contas a Receber 24.294.22 Obrigações Fiscais 58.756,03 
Estoques R$ 55.187,00 Obrigações Trabalhita e Social RS 38.756.91 
Outros Creditos R? 67.500.00 Contas a Pagar RS 123.868,12 
T.AT.CIRCULANTE RS 283.558,67 T.PASSIVO CIRCULANTE RS 509.81341 
ANÃO CIRCULANTE R$ - NÃO CIRCULANTE 
Contas a Receber R$ 50.105.51 Financiamentos R$ 231.865.00 
Investimentos R$ 33.900,48 PATRIMONIO LIQUIDO 
lmobljzado 625.000.00 Capital Social R$ 350.000.00 
Intangivel R$ 95.142.23 Reservas de Capital R$ - 
(-) Depreciação e Armot R$ 3.971.5 2  Reservas de Lucros RS - 
T.AT.NAO CIRCULANTE RS 808.119,74 Lucros Acumulados R$ 395.87436 

(-) Prezuizos Acumulados R$ - 
TOTAL 1 RS 1.091.678.41 TOTAL R$ 1.091.67841 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de nua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



1 RS 395.87436 Resultado Liquido do Exercicio 

R$ 190.65 

=) RECEITA RS 991.83344 

) Lucros Bruto R$ 526.851,19 

RS 409.802,00 - Resultado Operacional 

RS 3.031,04 (+-) Resultado Financeiro 
R$ 2,897.70 

133,34 
Receitas Financeiras 
(-) Despesas Financeiras 

RS 2.636,20 
R$ 1 .597,70 

(+_) Outras Receitas e Despesasa Operacional 
(+) Receitas Diversaas 

1.038.50 (-) Despesas Diversas 

Fs: ) 

CONSMANC -  CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS  E LOCAÇÕES EIRELI- 

CNPJ: 09.459.502/0001-00 NRE: 21600046416 

Av Comercial Shalon, 02 Bairro ShalQa -.São Ripiui gab.eirqs(MA). C;5..8400O0 

DEMONSTRACÃO DO RESULTADO 31/12/2017 

8.069.75 (-) Despesas Diversas 

(=) RESULT. ANTES DAS DESP.COM  TRIB.SOBRE LUCROS 
(-) Despesa com Contribuição Sindical 

RS 8.260,40 

Leonardo de 4ia Ss 
Socio Adnistraijr 

Natalice Barros de Oliveira Lima 
Tec. em Contabilidade 

CRC/l''1A: 9980/0-2 

JUCE1IA 
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VENDAS DE PRODUTOS, IjERCADOR1ASER VIÇOS RS 1.031.320,94 
Vendas de produtos, Mercadorias e Serviços R$ 991.833,44 
(-) Deduções de Tributos, Abastecimentos e Devoluções R$ 39.48750 

(- ) Custo dos Serviços R$ 464.982,25 
Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços R$ 464.982.25 

(-) Despesas Operacionais R$ 117.049,19 
Despesas Administrativas R$ 54.561.66 
Despesas com Serviços R$ 30.790.83 
Outras Despesas R$ 31.696,70 

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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18  ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAD 
LIMITADA EIRELI: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 
LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

CONSMANG — CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 

Pelo presente instrumento, o Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasileiro, casado 
em comunhão parcial de bens, nascido em 11/04/1985, empresário, natural de São 
Raimundo das Mangabeiras (MA), portador do CPF n° 002.301.093-22 e R. G. n° 
205766220029 SESP (MA) emitida em 25/07/2016, residente e domiciliado na Antônio 
Dino, 380 - São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000. Na 
condição de único sócio da empresa: CONSMANG — CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 
& LOCAÇÕES EIRELI - EPP, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
OUCEMA) sob o NIRE n.° 21600046416, CNPJ n.° 09.489.502/0001-00. Resolvem, 
assim, alterar e consolidar o contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa que tem sua sede na Rua Antônio Dino, 380 Sala 
A — São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000. Altera neste ato 
para: Avenida Comercial Shalon, n° 02 — Bairro Shalon, São Raimundo das 
Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), já 
totalmente integralizado, é aumentado para R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil 
reais), dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 
(Um real), cujo aumento de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) é integralizado, em 
moeda corrente do País, assim distribuído: 

—sio. c 1 • ° .i.4p,•j. aøsuas 

clÁusuLA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial CONSMANG — 
CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP, e tem sua sede e 
domicílio na Avenida Comercial Shalon, n° 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das 
Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão 
- JUCEMA, sob o NIRE n.° 21600046416, em 18 de fevereiro de 2008 e inscrita no CNPJ sob o 
n.° 09.489.502/0001-00. 

JUCEMA 
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Nome do Empresário N° de % V. Nominal em R$ V. Total em R$ 
Quotas 

Leonardo de Sousa Santos 350.000 100% 1,00 350.000,00 
TOTAL 350.000 100% 1,00 350.000,00 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade 005 respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digoa de verificação 
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Ia ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAD 
LIMITADA EJRELI: CONSMANG — CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 
LOCAÇÕES E1RELI - EPP 

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá 
abrir e fechar filias, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território 

nacional por decisão do titular. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social será de 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 

reais) totalmente integralizado, em moeda corrente do país: 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto: 

43.13-4/00 Obras de terraplenagem 
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de agua (Reaprofundamento, Revestimento e 
Manutenção de Poços Artesianos). 
42.21-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
38.12-2/00 coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de 
resíduos radioativos, coleta de lixos hospithres, coleta de pilhas e baterias usadas e etc). 

49.24-8/00 Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc) 
77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio). 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial por 
Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc). 
77.31-4/00 Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá Carregadeira, 
Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc). 
42.13-8/00 Obras de urbanização ruas praças e calcadas 

47.44-0/99 Comercio varejista de materiais de construção em geral 
42.12-0/00 Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de Pontes de 
Madeiras) 
41.20-4/00 construção de edifícios 
36.00-6/02 Distribuição de agua por caminhões (Caminhão Pipa e etc) 
47.44-0/04 Comercio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas 
77.32-2/01 Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 
andaimes (Betoneiras e etc). 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2017 10:12 SOB N° 20170427714. 
PROTOCOLO: 170427714 DE 20/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702403072. NIRE: 21600046416. 
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 6 LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

Lílian Therea Rodriguea Mendonça 

-SECRETARIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 28/06/2017 

www. eupreaafaci1. ma  . gov . br 

2 

Nome do Empresário N° de % V. Nominal em R$ V. Total em R$ 
Quotas 

Leonardo de Sousa Santos 350.000 100% 1,00 350.000,00 

TOTAL 350.000 100% 1,00 350.000,00 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



P' ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAD 
LIMITADA EIRELI. CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS 
LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

'Processo.)fj 
Fis: ' 

Ass: 

81.29-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Capinação de Rua, 
Varredura, Roço e etc). 
25.11-0/00 Fabricação de estruturas metálicas 

CLÁUSULA QUARTA - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou suas 
atividades em 11/02/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. (art. 997.11, 
CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa será administrada por seu titular o Sr. Leonardo de 
Sousa Santos, a quem caberá à representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
empresa. 

CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA SETIMA - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participar de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital 
integralizado. 

CLÁUSULA DECIMA - No caso de falecimento do titular ou incapacidade 
superveniente comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. 
Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a 
inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela famí1i2 um 
representante legal na ocupará a condição de titular. 

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em 
continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se 
refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do 
balanço especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/06/2017 10:12 SOB N° 20170427714. 
PROTOCOLO: 170427714 DE 20/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702403072. BIBE: 21600046416. 3 
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

Lílian Tberaaa Rodriguea Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 28/06/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade dente documento, ae impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos da verificação 



Sirvuntii Extvajuditi.'I 
.i... M.i.t.......... 

. MAli. CIIAIiÉiA lJtlClL 

.tÇ,,nt:IAc .it 

RECONHC1MENTO 013261-

Reconheço a assinatura por SEMELHANÇA 
de:(1)L.EDNARDO DE SOUSA SANTOS 

sÃo A. DAS MANGASEIRAS-MA 20 de Junho de 2017. 

mai~coni Mala Correia :E,c,te Substituto. 
Emolumentos: AS 4,10 + FERC: R$ 0,10 = TOTAL: AS 4,20. .,.' l •A. 

.3:' 3 ..... 

Processo: \\i 
As: 

A&s; .tiUitI
# iflt'I. 

1' ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAD 
LIMITADA EIRELI: CONSMANG — CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011,. 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Fórum da Cidade de São Raimundo 
das Mangabeiras (MA) para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente 
instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — E, por assim estar de comum e perfeito acordo, 
assino o presente instrumento, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de 
Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica. De acordo 
com a legislação em vigor. 

São Raimundo s Mangabeiras (MA), 08 de junho de 2017. 

Ate w. 
Ø• itt • 

CPF: 002.301. 93-22 
R. G. ti.0  20576622002-9 SESP/MA. 

JUCEMA 
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CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS £ LOCAÇÕES EIRELI — EP? 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 28/06/2017 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Natali 

São Raimundo das Mangabeiras/MA, 31 de 

Tec. em Contabilidade 

CRC/MA: 9980/0-2 

embro de 2016 

Administrado 

    

AP 

 

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS LOCAÇÕES EIRELI - EPP 
CNPJ: 09.489.502/000100 

NIRE: 21600046416 
Rua Antônio Dino, 380 Sala A~  São Francisco, São Raimundo das Mangabelras/MA. CE?: 65.840000 

  

  

    

O presente faturamento do exercecio 2016, Importar em R$ 375.000,00 (Trezentos e setenta e 

cinco mil reais). 

jan/16 R$ 

fev/16 R$ 

mar! 16 R$ - R$ h. 

abrf16 R$ - R$
-. 

mai/16 R$ - R$ - 

jun/16 R$ - 

jul/16 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

ago/16 R$ 50.000,00 R$ - 5.Ô00,00 

set/16 R$ 50.000,00 R$ -• 5ci;000,O0 

out/16 75.000,00 R$ •7500Õ,00 

novf16 R$ 75.000,00 R$ . 75.000,00 
dez/16 R$ 75.000,00 R$ 75000,00 

TOTAL b. 

Pagina 1 



Administrador 

NWJícg 
-•'«' rir. 

Tóc.  em Com 
CPP 7X433. 
CPC/MA 009980/0.7 

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS LOCAÇÕES EI RELI - EPP 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 

NIRE: 21600046416 
Rua Antônio 0mb, 380 Sala A —São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA. CEP: 65.840-000 

8111  W 'Tjj 

   

  

   

(=)VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS R$ . . 375.000,00: 

Vendas de Produtos, Mercadorias e Serviços R$ 375.000,00 

(-) Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções :. . '.: ..56.25O,0O. 

____...... •.. :. 

Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços R$ 73.256,00 

Despesas Administrativas R$ 9.375,00 
Despesas com Serviços R$ 15.000,00 
Outras Despesas R$ 22.500,00 

Lra 1 

()LL íç  
Receitas Financeiras R$ 1.489,09 
(-) Despesas Financeiras R$ 160,92 

(+) Receitas Diversas R$ 1.256,47 
(-) Despesas Diversas R$ 1.346,25 

(-) Despesas com Contribuição Sindical R$ 146,66 
(-) Despesas com Imposto de Renda da Pessoa Juridica R$ 5.812,50 

s' 

Pagina 2 



Administrador 

 

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS LOCAÇÕES EIREU - EPP 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 

NIRE: 21600046416 
Rua Antônio 0mb, 380 Sala A -São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA. CEP: 65.840-000 

 

Jiatojice ,.- ' t 
Tk sn, coou  
CP?. 39.723 
CRCIM4. 00998010-2 

:'4.. 

ifINN0,—-Mi Í~""" W'_M`INNESE,~Õ 

't o

lí 

Caixa R$ 15.000,00 Fornecedores R$ 1.587,47 

Conta Movimento R$ 21.000,00 Emprestimos e Financiamen R$ 1.263,15 

Contas a Receber R$ 20.562,11 Obrigações Fiscais R$ 100,00 

Estoques R$ 18.500,00 Obrigações Trabalhista e Soc R$ - 

Outros Creditos R$ 32.500,00 Contas a Pagar R$ - 

T. AT. CIRCULANTE R$ 107.562,11 T. PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.950,62 

NÃO CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE R$ 14.000,00 

Contas a Receber R$ 1.680,00 Financiamentos R$ 14.000,00 

Investimentos R$ 7.895,00 PATRIMONIO UQIJIDO 

Imobilizado R$ 250.000,00 Capital Social R$ 200.000,00 

Intangivei R$ 50.000,00 Reservas de Capital R$ - 

(-) Depreciação e Armo R$ 2.120,62 Reservas de Lucros - 

T. AT. NÃO CIRCULANT R$ 311.695,62 Lucros Acumulados R$ 188.407,11 

(-) Prejuizos Acumulado R$ - 

TQILW* ' 
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ANALISE NA1.ÇEiRkpQBAI4NÇC31/12/O$ 

o ae 

Adrriinistrad 

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS LOCAÇÕES EIRELI - EPP 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 

NIRE: 21600046416 
Rua Ant6nlo Dia, 380 Sala A ~  São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras/MA. CEP: 65.840-000 

/ 

ire 
I" 17 

1athce ' t' 
Tó'. sm CotabiU,4 
CPF: M. 72t347 
(PC/'A 0099S0/0-2 

R$ 107.562,11 1 R$ 307.895,00 R$ 415.457,11 
LIQUIDEZ GERAL R$ 2.950,62 R$ 14.000,00 R$ 16.950,62 

íÇE R$ 24,51 

R$ 419.257,73 R$ 419.257,73 
SOLVE NCIA GERAL R$ 2.950,62 R$ 14.000,00 R$ 16.950,62 

R$ 24,73 

LIQUIDEZ CORRENTE R$
107:562,11 

Página 4 



- MA, 20/12/2016 o Raimundo 

f~h. (% i\ t 
LEd" . SOU SAN OS 

Titul: fAdmini radur 
&Ce dsonr ente foi geendo no poruJ E.spen, Fácil 

 

 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa CONSMANG - CONSTRUÇÓES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI, com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial cai 18/02/2008, NIRE: 21600046416, CNPJ: 
09.489.502/0001-00, estabelecido(a) na RUA ANTONIO DINO, 380 SALA A, SÃO FRANCISCO, São 
Raimundo das Mangabeiras - MA, CEP: 65840-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/12/2016 17:36 SOE N1  20160882613. 
PROTOCOLO: 160882613 DE 23/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603025705. MIRE: 21600046416. 
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS a LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

Lílian ThaF.sa Rodrigu.e Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO Luis, 26/12/2016 
www.ampresafacil.ma .gov.br  

A validada desta documento, ae impreeso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade Doa respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos da verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integra3u REQUERIMENTO DE EMPR 

Processõ:5! ?J 

Fls: 

Ass: 
AR 

32 

PA" LISO 080 *CLtlVQL8.àJt.PerÁC0MEkC4&. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

11 

w 
AUZ JTICAÇÃO 

III lI III HI II 1111111 11.1 1 11 II ele 
MAlI (000)553257 

RARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL. ESIC documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANhÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/12/2016 17:13 SOB N° 20160853877. 
PROTOCOLO: 160853877 DE 09/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602847477. NIRE: 21600046416. 

JUCEP4A LEONARDO DE S. SANTOS 

MJMERUDLIDENTIIWAÇM, LIiL(IS1R0 O!; LMKXLSA ORL DA SI 1>11 NIRII DA FILIAL r.en. a rke,,V IjII) 
21101572031 XXX 

N)MC LX, LMPRESAXIO &mpIo. emIna) 
LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

NACIONALIDADE F.51M,0CIV1t. 
BRASILEIRA CASADO(A) 

SEXO II GIkW 1)4/ I1IINS('e uLI 
Masculino Coinunli5o Parcial 

FIU4/)DLI1,I 
EDIVALDO CARREIRO DOS SANTOS 1 MARIA APARECIDA DE SOUSA SANTOS 

NASCIDO  (4aknwaa,iu) IDENTIDADEISaV5; Oarus UF CPFI,a/ 
11/04/1985 205766220029 GEJUSPC MA 002.301093.22 

LMANCIPMJO FOR Uu.,,, de n w ..,'rne,ea d 
xxx 

I)IIMI00AIXIXAttX1RAtNIUI.r.v.ee) OMFRO 
RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA 471 

CUSIPLLML'OT() II SII'.RUDISTRI tI  
(.AS't0I CENTRO 65840-000  

'.NIQIFIO - ur - 
São Raimundo das Mangabeiras MA 
declara, sob as pensa da lei, alo estar Impedido de ecereer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO XXX 
CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
046(l). TRANSFORMACÃO XXX 
MOIL IO.IPRLSAP.ML  
LEONARDO DE S. SANTOS - EPP 

LOORADOLIRI) (m..çe. ,1) NLAILIII) 
RUA ANTONIO DINO 300 

(OLIPLFMF.NTO IIAIRRODISTRITC) Cli' CODIGO I)) MUNIC1P1041/,o MjuIOCoessUI) 
SALA A SAO FRANCISCO 15540-1)39) 002592 -São Raioiundo dzeMmsgabciras 
IUNIÇIPIII AIS CIIIkIII:I() SLI,?II(INIC() (L-SIAII.J 
São RaililUado tIas Mangabeiras MA IORASll. IeomangabeirasggruaiI.vom 

VALOR DO CAPITAL ES VALOR DC)CAI'ITAL (p00 00I0SI 
200.000,00 duzentos mil reais 

('u150) 0E MiVIDADEECONOMtCA DeonçL.odoubjdo 
(ÇNAE Foco» 43)3-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de agita 42.21.9/03 Manutnçào de 

13400 redes de distribuição de energia elétrica 38.32.2/00 coleta de residuos perigosos 49.24-8/00 Trunsposle escular 77.11.. 
0/00 locação de automóveis sem condutor 38.11.4/00 Coleta de rmiduos não perigosos 77.31.4100 Aluguel de 
maquinas e equipamentos agrícolas sem operador 42.13-8(00 Obras de urbanização ruas praças o calcadas 41.44.0199 

2511000,3600602,3811400, 381..200, Comercio varejista de 
4120400,4212000,4213800,4221903, 
4399105. 4744004,4744099,4924800, 
7711000, 7731400, 7732201, 8129000 

DATA 051N1C10 DAS A71V10A05j . RODEINSCRtÇÃCINOCNPJ TXAXSP 564/ .%DESEDEOSORRLIALDE DF ,- .... 
11/02/2008 9 89502/000100 C'L.TIIA 111 EANTRRIOR •I) 

I)STAA.Ç$ARA A . 'ATL'RM)OERSAH 
02/12/2016 

Lílian Theraaa Rodrigues Mendonça 

-SECRETÁRIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 12/12/2016 

www.empreaafacil.ma.gov.br  

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noz respectivo, portai.. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Etnprrau 

Secretaria da Racionalização e Silnplillcnçio 

Departamento de Registro Empresarial e Integr.tçiu REQUERIMENTO DE EM 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CSIMIIITCIAI. EIe doe umCnIo fui gera,10 no portal Empresa Ficit, 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/12/2016 17:13 SOB N° 20160853877. 
PROTOCOLO: 160853877 DE 09/3.2/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602847477. MIRE: 21600046416. 
LEONARDO DE S. SANTOS 

Lílian Thereaa Rodriguosa Mendonça 
SECRETÁRIA—GERAL 

SÃO LUÍS, 12/12/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br  

MI AU DE IDU1111 I\Ç/. IX- R1ÇC1 IAM tAL L%l}ATT: A IA!. DA SLDI AMEIA DA FILIAL E ook 
21101572031 XXX 

AMME DO EMEKtiMRk) 4mtpIcso. sem sbemmlmsesA) 
I.EONARDO DE SOUSA SANTOS 

MA(1)AUDAI,E ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA CASADO(A) 

SI AO RIiGIMEDERRtSseemaJ) 
Masculino Comunhão Parcial 

ElEItO DI, Ip..) 
EDIVALDO CARREIRO DOS SANTOS MARIA APARECIDA DE SOUSA SANTOS 
AsCIDOEM(d&rn,mu) It)EN1IOADR(nro) OrgSon.o.o DC 
11/04/1985 205766220029 GFJUSPC MA 002.301.093.22 

F%IANCII'AIX) POIS tEmssasdeemcip.Iu - asmnise su ciso dE SiOlise) 
XXX 

IX)MICII.IAI,t) NA (l.OGRAI)(,R() . na, sn. cir)  
RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA 471 

COMPU,anmao DAlRRODlStkITO (ItE £013510 DO AIUAOUI'lo tu L4oaO CoaamaI) 
CASA 01 CENTRO 65840.01)1) 002592. Silo Ralnundo das Ntaagabcrus 

MUNICIPIO MI- 
Suo Raimundo dos Mangabeiras MA 
declara, sob as pensada lei, nilu estar impedido de exercer atividade empresária, que Isilo possui Outro registra de v mi) rv5Ariu e res ar r: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANI-IÃO À JUNTA COMERCIAL IX) XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CÕI)IGO E DESCRIÇÃO DO) ATO 
002 - ALTERAÇÃO XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
046(1) - TRANSFORMACAO XXX 
NOMSI I,MPV1S?.RIM. 

LEONARDO DE S. SANTOS - EPP 
1QGLDOURO(na'.e54 NIMEIS!) 

RUA ANTONIO DINO 380 
COMPLEMENTO tMlRR0I)tStRflt) CCI' CODIGODQMU$IÇ1?IQ(tJwmJdai) 
SALAS SAO FRANCISCO 65840.000 002592 São RmdodaMnpbeu 

ML.TNIIAIPII) 1W PAIS CORRE 10 I)I4LrRo41CO (li-MAlI.) 
Silo Ri,uunsio das Mangabeiras Mis BRASIl. Icomangabeira.gmaiI.cum 

VALOR 01) CAPITAL - 11.5 VALOR DOCAPflAI. - (pos eaWo) 
200,000,00 duzentos mil reais 

CODIGO 0€ ATIVIDADE CICONOMICA Deen,k, doObjsto 
ÍCNAP. FD . 

1 - materIaIs de vortatruçno em geral 42.12.0/00 Collslruçao de obras de aticespicciais 41.20-400 construção de edifícios 
4313400 36.00.6(02 Diatribuiç2o de agua por caminhões 47.44-0/04 Comercio varista de vai areia pedra britada tijolos e icibua 

AIA i.L 77.32-2/01 Aluguel de =quinas e equipamentos para construção sem operador exceto andaimes 81.29.0/00 Atividades 
de limpeza filo especificadas anteriormente 25.11 -WOÇ) Fabricacao de estruturas metálicas 

DATA DE INICIO DA') ATIVU)Al)8S RODE INSCRIÇÃO NODNI'J TETANSFERI1ERIA DE SF0400 1)11 FILIAL 04 DE USODA JUNTA COMERCIA). 
f.'\

OUTRA IJIA NIIIJI ANTERIOR 1102(2008 89.50210001.00 •') vmau.sçzo 

DATA ASSINAIIJIIA ATURA I))>tI'RF.SAIS 
02/I2/20I6

•---. -. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SEi li ARQUIVE-SE ENTICAÇÃ 

/ / liii I1III IIIII II IIiIIIIHIIIIII 1111 
-- 

 

MA] 160000553257 

A validade dente documento, me imprenso, fica sujeito à comprovação da moa autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digoa da verificação 



ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI SOB A 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
LOCAÇÕES EIRELI 

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 

Pelo presente instrumento, o Sr. LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasileiro, casado 
em comunhão parcial de bens, nascido em 11/04/1985, administrador, natural de São 
Raimundo das Mangabeiras (MA), portador do CPF no 002.301.093-22 e R. G. n° 
205766220029 SESP (MA) emitida em 25/07/2016, residente e domiciliado na Antônio 
Dino, 380 - São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000. Na 
condição de único sócio da empresa LEONARDO DE S. SANTOS - ME, inscrito na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão UCEM-A) sob o NIRE n.° 21101572031, CNPJ 
n.°  09.489.502/0001-00. Resolve transformar a empresa individual em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante, 
pelo presente ATO CONSITUITIVO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta empresa individual em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob a denominação de 
CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES EIRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O acervo desta empresa individual, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo 
da referida EIRELI, com o teor a seguir: 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de constituição de empresa individual de 
responsabilidade limitada o Senhor LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasileiro, 
casado em comunhão parcial de bens, nascido em 11/04/1985, administrador, natural de 
São Raimundo das Mangabeiras (MA), portador do CPF no 002.301.093-22 e R. G. n° 
205766220029 SESP (MA) emitida em 25/07/2016, residente e domiciliado na Antônio 
Dino, 380 - São Francisco, São Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65.840-000, com 
fundamento no artigo 980-A da Lei 10.406/2002, resolve constituir uma empresa 
individual de responsabilidade limitada de natureza simpi- .. a qual será regida pelas 

e#y Fernanda 
o8Mk159B 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI SOB A 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
LOCAÇÕES EIRELI 

cláusulas e condições seguintes, observando nas omissões as regras previstas para as 
sociedades limitadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa individual de responsabilidade limitada girará sob 
a denominação CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & LOCAÇÕES 
EIRELI e terá sua sede e domicilio na Rua Antônio Dino, 380 Sala A - São Francisco, 
São Raimundo das Mangabeiras/MA. CEP: 65.840-000. 

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá 
abrir e fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território 
nacional por decisão do titular. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social será de 200.000,00 (duzentos mil reais) 
totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente do país: 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto: 

43.13-4/00 Obras de terraplenagem 
43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de agua (Reaprofundamento, Revestimento e 
Manutenção de Poços Artesianos). 
42.21-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
38.12-2/00 coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, coleta de 
resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias usadas e etc). 
49.24-8/00 Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc) 
77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio). 
38.11-4/00 Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial por 
Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc). 
77.31-4/00 Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá Carregadeira, 
Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc). 
42.13-8/00 Obras de urbanização ruas praças e calcadas 

47.44-0/99 Comercio varejista de materiais de construção em geral 

Ri*Fernond Mira ado M 
-, 

Nome do Empresário N° de % V. Nominal em R$ V. Total em R$ 
Quotas 

Leonardo de Sousa Santos 200.000 100% 1,00 200.000,00 

TOTAL 200.000 100% 1,00 200.000,00 
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Processo \Ü 

As: 

Ass: 

ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI SOB A 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
LOCAÇÕES EIRELI 

42.12-0/00 Construção de obras de ai-te especiais (Construção e Recuperação de Pontes de 
Madeiras) 
41.20-4/00 construção de edifícios 
36.00-6/02 Distribuição de agua por caminhões Caminhão Pipa e etc) 
47.44-0/04 Comercio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas 
77.32-2/01 Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto 
andaimes (Betoneiras e etc) 
81.29-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Capinação de Rua, 
Varredura, Roço e etc). 
25.11-0/00 Fabricação de estruturas metálicas 

CLÁUSULA QUARTA - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou suas 
atividades em 11/02/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. (art. 997.11, 
CC/ 2002) 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa será administrada por seu titular o Sr. Leonardo de 
Sousa Santos, a quem caberá à representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta 
empresa: 

CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA SETIMA - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participar de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade. 

clÁusulÀ NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital 
integralizado. 

CLÁUSULA DECIMA - No caso de falecimento do titular ou incapacidade 
superveniente comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. 
Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a 
inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família uru 
representante legal na ocupará a condição de titular. 

!?iellYFedopÃeb 
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São Raimundo das  angabeiras (MA), O de dezembro de 2016. 

R. G. n.°  20576622002-9 SESP/MA 
CPF: 002.301.0 

 

 

 

ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI SOB A 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS & 
LOCAÇÕES EIRELI 

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal em 
continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço especial a que se 
refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 (dez) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias do levantamento do 
balanço especial e as demais nas mesmas datas dos meses subsequentes. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011,. 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Fórum da Cidade de São Raimundo 
das Mangabeiras (MA) para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente 
instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - E, por assim estar de comum e perfeito acordo, 
assino o presente instrumento, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de 
Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica. De acordo 
com a legislação em vigor. 
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REQUERIMENTO DE EMP 
12 

01 
Pocesso' 

As: ?55 
As s: I%t 

ARD' 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da RacIonaIIzaço e SImpliflcaço 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Esse slocumenso foi gerado nu polial En,reas FSciI 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/11/2016 13:16 SOB N° 20160847907. 
PROTOCOLO: 160847907 DE 29/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602676427. MIRE: 21101572031. 
LEONARDO DE S. SANTOS - EPP 

HrrI'f. . L'i?-'- ..stss ss ", '.r- "lTT,'- ."tJT moi're,. . . ... " 
NUMERO DE END1CA • DO IEGSTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE NIRE DA fiLIAL w .duw IIIM 
21101572031 XXX r 

ri 
LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

NAOOIÀUDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA CASADO(A) 

SOXU kLGIME0€ou.top 
Masculino Comunhão Parcial 

FILHO DE(ji (ra3) 
EDIVALDO CARREIRO DOS SANTOS MARIA APARECIDA DE SOUSA SANTOS 

NAS000 EM ôtk UF (PF(núarr) 
11/04/1985 205766220029 f GEJUSPC j MA 002.301093-22 

14 ANOI'Abo POR (t k dp.ç4o - * 
xxx 

DOMIÇILIADONALOG&ADOURO.nJ.,Ir.CÇJ 1NUMtRD 
RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA 471 

CDE4?LU4ENIO UAJRR(YDISTRLTO CEP 
§ CASA 01 CENTRO 65840-000 

MUNIC1PIO 1W 
São Raimundo das Mangabeiras MA 
declara, sob es penes da lei, elo atar Impedido de exercer atividade empresária, que siAo poesul outro reglalro de empresário e requer: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO XXX 
cóDiGo E DESCRIÇÃO DO EVENTO CÕDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX 
NOME EMPREgA*IÀI. 
LEONARDO DE S. SANTOS - ME 

INUMERO 
RUA ANTONIO DINO 1380 

COMPLEMENTO ftAIUO/DISTRITO CEP 
SALA A SAO FRANCISCO 65840-000 

MI) ICIPIO UF PAIS CUREEIOELETRONICO(€.MAIL) 
i São Raimundo das Mang&bciras MA 1 BRASIL LEOMAr4GABEIRAS@GMAIL.COM  

VAlOR DO CAPITAL. AS VALOR DOCA$IÃL - Ipm *eI 
200.000,00 duzentos mil reais 

COsIDO 0€ ATIVIDADE ECOM)MICA "d" d (CHAS FI.mil 43.134/00 Obras de- tenaplenagem 43.99-1105 Pcrfurnçóo e construçlo de poços de agua 42.21-9/03 Manutenção de- 
4313400 redes de di1ribssçào de essergia elétrica 38.12.2/D0 coleta de residuos perigosos 49.2448/00 Trunspofle escolar 77.11- IS •. 0/00 Locação de automóveis sem condutor 38.114/00 Coleta de icálduos n50 perigosos; 77314/00 Aluguel de A€d maquinas e equipamentos agrícolas sem opcladcr 42.13-8/00 Obras d urbanização mas praças e calcadas 47.44.W99 j 2511000, 3600602,38! 1400, 3812200, Comercio vurejisla de 
4120400,4212000,4213800,4221903, 

j 4399105,4744004,4744099,4924800, 
7711000,7731400,7732201,8129000 

Y. DATA DELNTCIO DAS ATIVIDADES N '.orlNscRtçÃoriocnpl TRASISFE- CIA . SEDEOUDE FILIAL DE OS 
11/02/21108 89502/0001-00

' DA A AasINAflJRJ . I DO 
2511112016 ág,  

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇ O 

MA 1160000543250 
-, : ... . ,55 5WI4U -ms •.u..--e- .'.-r . .-- .-. . '. - 

Lílian Thereca Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 29/11/2016 
www - enspreaafacil. soa - gov - br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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IDE?(flbAD66mm OIa nonoo UF 

205766220029 GEJUSPC MA 002.301.093-22 
NASCiDO EM (dAo do noR- onQ) 

11/04/1985 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da RscIona&aço e Slmpilflcaço 

Departamento de Registra Empresarial e Integr90o REQUERIMENTO DE EMP 

RAIRROIEJIITRITO 

CENTRO 
COMPLEMENTO 

CASA 01 

NOME DO PMPRESÀRIU (noo. iao 

LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
SEXO 

Masculino 

FILHO DE (,) 

EDIVALDO CARREIRO DOS SANTOS 

DO..IR3UAUO NA (LOdi&ADOU$O. E lv. Itt) 

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA 

MUNIÇIFIO 

São Raimundo das Mangabcirus 

lf 

NUMERO DE IDENnFICAÇÃ0 DO REGISTRO DE EMPESTA - N1RE DA SEDE 

21101572031 

NIRE DA FILIAL te.noba $0Wdo $b .f.00$0o • ltlhl) 

XXX 

(ml) 

MARIA APARECIDA DE SOUSA SANTOS 

EMANCIPADO PO4 0— d ~P" - omoMo no o do $me) 

xxx 

UF 

MA 

o 
o 

'1 
1'. 

CL? 

65840-000 

NUMERO 

471 

Ii 
: 

 

25111120 16 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Este dcumcsrto foi gasdo no pottal ErTpresa  Fácil 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

II 

AUTENTICAÇÃO 

NEM 1111111111 
MAl 160000543250 

ll RE 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade emprersária, que cio possui outro regIstro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002- ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

1 021(1) - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
OME EMPRESARIAL 

LEONARDO DE S. SANTOS -  ME 
LOORADOURO tflLl'. d) 

RUA ANTONIO DINO  

À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÕOIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NUMERO 

380 
OL4Pt.EMb(rO BAIRRODISTErTO CRI' 

SALA A SAO FRANCISCO 65840-000 
MJJNK'IPIØ 1W PAIS CORREIO L1úKICO (E-MAIL) 

São Raimundo das Mangabeiras MA BRASIL LEOMANOABEIRAS@GMAILCOM 

duzentos mil reais 

do Ob$. 

matcriais de construção cm geral 42.12-0/00 Construção de obras de arte especiais 41.20-4100 construção de cdiflcios 
36.00-6/02 Distribuição de ugua por caminhões 47.44-0/04 Comercio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas  
77.32-2/01 Aluguel de maquinas e equipamentos para conatnação sem operador exceto andaimes 81.29-0/00 Atividades 
de limpeza n30 especificadas an)e40rmca1e 25.11-0/00 Fabricacao de estruturas metálicas 

VALOR DOCAPITAI. Es 

20()000,O0 
COOIoo os Ali VIDP,D€ ECONOMICA 

(CNAEPIc.JI 
A*ini,lPnopl 

' 4313400 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANILÃO 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/11/2016 13:16 SOIS N° 20160847907. 
PROTOCOLO: 160847907 DE 29/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602676427. NIRE: 21101572031. 
LEONARDO DE S. SANTOS - EPP 

-DATA DE ZWtCIO DAS ATIVIDADES NiJRO DE INSCRIÇÃO NOO1RI TRAprER&S,A DESEOS OU DE FILIAL DE UF  
1 11/02/2008 9 8950  2/0001-04) t' 1 

Líliari Thereaa Rodxiguoa Mendonça 
SECRETÁRIA—GERAL 

SÃO LUÍS, 29/11/2016 
wvw - empreaafacil. ma - gov - br 

A validada daato documento, ao impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos raapectivoa portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Processo 

As: 
v, 

Ass: 

Raimun.. a: M. gabe 

•L&tÀ • 4.&- _____ 
LEONARDO OUSA SANTO 

11/2016 

Titular 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

O Empresário LEONARDO DE S. SANTOS - ME, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial 
e m 18/02/2008, NIRE: 21101572031, CNPJ: 09.489.502/0001-00, estabelecido(a) na RUA ANTONIO 
DINO, 380 SALAA, SAO FRANCISCO, São Raimundo das Mangabeiras - MA, CEP: 65840-000, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da 
condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

Fednofsgerado no !Emp.'e.yn Fódil 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/11/2016 13:16 SOB N° 20160847915. 
PROTOCOLO: 160847915 DE 29/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602676435. NIRE: 21101572031. 
LEONARDO DE S. SANTOS - EI'P 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 29/11/2016 
www. empresafacil. ma  gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos da verificação 



REIMRTQ:QE, EMPRES 
. .. .INSTR*/ES E F4EINCWIM!NTO NO VERSO 

Ministério do [senvolvimento. Indústria e Comércio Extertór 
Secreta doesenvolvimento da Produção 
Dep~0Wo Nacional de Registro do Comércio 

PARA USO EXCLUSIVO 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

d 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHÃO 
CERTIFICO O REGISTRO EM 18102/2008 
$080 NUMERO: 21101572031 
Protocolo: 08/000239-0 

LEONARDO DE S. SANTOS 

41  '1 ir 

JOELMAARAÜJOPINNEIRO NO 
CHEFE DO ESCRITÓRIO REG 03 BAIAS 

Chefe do Escritório Regional 
de Balsas 

• ; ; ; ; • \ASS: 
0€ IG1ENiKAÇÃO 00 REGISTRO 0€ EMPRESA. MRE DA SEDE MRE DA FlIAL (pJnc*rev sor1e e W~111 8 1117ali $ 

NOME DO EMPRESÁRIO (11to $urr atliIuriv) • • • 1 
li • • • • • •l • ••• • 

Leonardo de Sousa Santos : •'. : ar ar : : •. 
ACIONAIJOADE EST)CM!• . :..  

S. RDO. DAS MANGABEIRAS: Casado(a) 

SEXO REGIME DE BiviS (e csd0) 
MX4 FE Comunhão párcial 

FILHO DE(petl  
Edivaldo Carreiro dos Santos Maria Aparecida de Sousa Santos 

NASCIDO EIA )d de nicdmenM) IDENTIDADE rIr/mETo õr5$o erNSooq UF CPF (rmem) 
11-04-1985 20576622002-9 GEJUSPC MA 002.301.093-22 

EMANCIPADO POR/Torrei de emanclpaçEo —oorrrevto IO civo de motiM) 

00MIQU000 NA f.00RADOURO - ri.. iv. etc,) NUMERO 
Rua Coelho Neto 21 
COMPLEMENTO BAIRRO IOISTRITO CEP CÓDIGO Do PJNICIRO (U.o da ~te C~091)

São Francisco 65840-000 
MUNICIPO UF 
São Raimundo das Mangabeiras MA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO MARANHÃO: 

COOICO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080 INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓOIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARL'IL 
LEONARDO DE S. SANTOS 
LOGRADOURO (rui. Av. etC) NÚMERO 
Rua Major Felipe de Abreu 183 
COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO CEP CÓDIGO co E$JNICIPIO ((Nodo .boM CootomloS 

Centro 65840-000 
MtRTCIPIG Ur PAIS CORREIO ELETRÓMCO (E-MAIL) 
São Raimundo das Mangabeiras J MA IBRASIL 

VALOR DO CAPITAL - AS VALOR 00 CAPITAL (por erderrio) 
15.000,00 (Quinze mil reais). 

CÓDIGO DE ATMDAD€ DESCRIÇÃO DO OBJETO ECONÓMICA 
cNASFIMEI Comércio varejista de artigos do vestuario e acessórios 

AWM.de princiPaí  
4781-4/00 

~M ~Ma 
4755-5/01 Comércio varejista de tecidos 
47555/03 Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4782-2/01 Comércio varejista de calçados 
4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. 

DATA DE INÍCIO DAS MIVIDAOES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE DLI DE FILIAL DE OUTRA UF UFUSOOA JJNTA COMERCIAL NivEar~ AU-10~01 - SIM 
4 GOvER,IM,EHTAI. L.........4 3. NÃO 

ASSINATIJ3(OA FIRMA PELOEMIITSSARIO ... ore. . -ente e) 
MIRE RE ATO 

TA DA AGruNATURA A ''' EM O 
11-02-2008 J b

-
##2110157203# #@20080002404©# 

.~EMA 



Processo: 
Fis: 

\Ass: 1 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 002784/22 Data da 10/01/2022 08:44:06 

Inscrição Estadual: 122770226 CPF/CNPJ: 09489502000100 

Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Endereço: AVE COMERCIAL SHALON, 2 CEP: 65840000 - SHALON 

Telefone: Município: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/05/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/01/2022 08:44:06 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 072348/21 Datada 08/10/2021 10:50:25 

Inscrição Estadual: 122770226 CPF/CN PJ:094895020001 00 

Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Endereço: AVE COMERCIAL SHALON, 2 CEP: 65840000 - SHALON 

Telefone: nuil Município: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/02/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/10/2021 10:50:25 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: LEONARDO DE SOUSA SANTOS 
CPF: 002.301.093-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/twww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:58:22 do dia 30/07/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/01/2022. 
Código de controle da certidão: 7B02.5BF6.OD8B.F2B9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 



n. 

Ác L.I ,1JNJEDc [D/S 

(O (, r ,,, 1 •7 •.l 4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

Av. Francisea das Chagas, SIN — Centro Cep: 65840-000 
São Raimundo das Mangabeiras 1 MA 

CMPJ n1. 06.651.61610001-09 

São Raimundo das Mangabeiras - MA,16 de dezembro de 2022. 

í'. 

Poder JudiiariO 'TiNA. Selo 
RUTEWT14577NeVL29K13825 1611212021 

íÇ,oT334 Ato 13,10, Total R$ 512 Emol R$ 463 

FÉRC R$ A.13 FDEP R$ 0,9 FENP R$ 018 
to í /se O/jt ima u0. 

ieu aSiva RofÍgue's 
Escrevente Autorizado 

3.—  -Ma (Xtrlljll4kWI de S5u Ro,eiundo - • 

das Menq.bgfrec/MA . (0JJ 00 c c-o'°- "• 

Atenciosamente; 

Carlos Aurélio Brito Coelho 
Chefe do Depto. 0e Arrecadao e Tributo,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 

CERTIFICAMOS, a requerimento de parte interessada que mandado 

examinar os Arquivos e Registros desta Prefeitura, ficou constatada a INEXISTÊNCIA 

de quaisquer débitos referente à IPTU (IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO), 

ISSQN (IMPOSTO SOBRE SERVCO DE QUALQUER NATUREZA) e ALVARÁ 

(TAXA DE LICENÇA E VERiFCAÇAO FISCAL PARA LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO), em nome da empresa, COSMANG EMPREEDIMENTOS EIREU, 

inscrita com CNPJ de n.°: 09.489.50210001-00, Inscrição Municipal, 340242 e 

inscrição Estadual, n 12.277022-6, situada na AV COMERCIAL SHALON, n° 02 - 

BAIRRO- SHALON, nesta cidade. Portanto. NAO COSTA DEBITOS perante a 

Dívida Ativa do Município junto a Procuradoria da Fazenda Municipal de São 

Raimundo das Mangabeiras - MA. 

OBS: Esta certidão é válida até dia 16/02/2022. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

Av. Frarcisca das Chagas, S1N - Cantro Cep: 65840-000 
São Raimundo das Mangabeiras 1 MA 

CNPJ n0. 01 651.61610001-09 

São Raimundo ds Mangabeiras - MA, 16 de Dezembro de 2022. 

Ate n ciosa mente: 

Carlos ÁuriÍO Brito Coelho 
- - 

o Depto. adaçQ 

Poder .3uiciario TJFA. Sem 

AUTENT1485778t4SY0TPCSLPU76 16/1212021 

,28:34, ,to: 13.16 Total R$ 512 ---m1 R 46 
0,13 FÇI3P 5 0.19 FE1P R$ 0,19 

M htts)/lÕ.titia,fubr 

Escrevente Autorizado 

L ro.d.ioI do Suo 9u4.nundu
. :' 

- . 1 ... .......... , . - ..•. - 

CERTIDÃO NEGAfiVA DE DIVIDA ATIVA 

CERTIFICAMOS, a requerimento de parte interessada que mandado 

examinar os Arquivos e Registros desta Prefeitura, ficou constatada a INEXISTÊNCIA 

de quaisquer débitos referente à IPTU IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO), I5SQN 

(IMPOSTO SOBRE SERVIÇO CE UAQUF TUEA) e ALVARÁ (TAXA DE LICENÇA E 

VERIFICAÇÃO FISCAL PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO), em nome da empresa, 

COSMANG EMPREEDIMENTOS EIRELI, inscrita com CNPJ de n.°: 

09489.502JO001-00, inscrição Municipal, 340242 e inscrição Estadual, ri0  

12.277.022-6, situada na AV COMERCIAL SHALON. n° 02 - BAIRRO -SHALON, 

nesta cidade. representada por Sr° LEONARDO DE SOUSA SANTOS portador do 

CPF: 002.301.093-22. Estando a mesma quites com a Inscrição na Dívida Ativa do 

Município junto a Procuradoria da Fazenda Municipal de São Raimundo das 

Mangabeiras - MA. 

OBS: Esta certidão é válida até dia 1/02I2022. 



  

  

  

  

  

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 09.489.50210001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.- 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:IIrfb.gov.br> ou <http:IIwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:14:56 do dia 14/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/06/2022. 
Código de controle da certidão: 89A0.85A9.DA7F.1052 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI (CONSMANG) E TODAS AS SUAS 
FILIAIS. 

CNPJ: 09.489.502/0001-00 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/01/2022, às 10h57 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:O 

Procedentes sem efeito para reincidência: O 
Todos os demais: Não consultado. 

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar  utilizando o código 4STGFkv. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infiator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 http://cdcit.mte.br/inter/cdcillpagoslinfracoes/ Página 1 de 1 



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados 
Art 90, caput, da MP 927. 
Art. 1° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 1  da Lei n 605/1949. 
Art. 1° da Lei Complementar n9  110, de 29.6.2001. 
Art. 10  da Lei n° 12.436/2011. 
Art. 19 da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 19, da Lei n°4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei 
Complementar 150, de 2015. 
Art. 1Q da Lei n°4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 19, da Lei n°4.749. de 12.8.1965. 
Art. 1° da Lei n° 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, § 22, da Lei n°4.749, de 12.8.1965 c/c O art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1° da Lei n° 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, § 2°, da Lei n0  4.749, de 12.8.1965. 
Art. 1° da Lei nQ 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, caput, da Lei nQ 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei nQ 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2°, caput, da Lei n° 4.749, de 12.8.1965. 
Art. 19  da Lei n°4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 22. parágrafo único, do Decreto nç 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19 
da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 1Q da Lei n°4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 20, parágrafo único, do Decreto nQ 57.155, de 3.11.1965. 
Art. leda Lei n9  9.029, de 13.4.1995. 
Art. 10  da Lei n° 9.029/1995. 
Art. 19 da Lei n° 9.719, de 27.11.1998. 
Art. leda Lei n9 9.719, de 27.11.98, c/c arts. 1° e 29  do Decreto n° 94.536, de 29.6.87. 
Art. 10  da Lei n0  9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n° 1.574, de 31.6.95. 
Art. 1°, § 12, da Lei nQ 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1° da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 12, §1° da Lei 13.475/17. 
Art. 1°, caput, da Lei n° 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n° 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art. 1°, caput, da Lei n° 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nQ 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 0, parágrafo único, do 
Decreto n°95.247. 17.11.1987. 
Art. 1°, caput, da Lei n° 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei nQ 7.619, de 30.9.1987. 
Art. 10, da Lei n°4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2°, parágrafo único, do Decreto n° 57.155, de 3.11.1965. 
Art. 1°, in fine, da Lei n° 9.719, de 27 de novembro de 1998. 
Art. 1°, inciso 1, do Decreto-Lei nQ 368, de 19.12.1968. 
Art. 1°, inciso II, do Decreto-Lei n° 368, de 19.12.68. 
Art. 10, parágrafo único, da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 29, inciso 1, da Portaria ng 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 0, §1°, da Portaria nQ 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 0, §29, da Portaria nQ 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 10 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 10, §19, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.42 9/17. 
Art. 10, §19, incisos 1, li ou III, da Lei n0 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, §19, incisos 1, II ou III, da MP 936/2020. 
Art. 10, §10, incisos 1, II ou III, da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, §29, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, caput e incisos, da Lei n0  6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 10, inciso 1 dc § 2° do mesmo artigo da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, inciso 1, da MP 936/2020. 
Art. 10, inciso II, da MP 935/2020. 
Art. 10, incisos 1, II ou III, c/c § 3° do mesmo artigo da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 10, incisos II e III, c/c § 2° do mesmo artigo da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, parágrafo único, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 10°, §4° da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 10°, §5° da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 
Art. 11, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 11, § 0, da MP 935/2020. 
Art. 11, §6° da Lei n° 9.432/1997. 
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11. caput, da MP 927. 
Art. 11, caput.da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11. parágrafo único, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei n°4.680, de 18.6.1965. 
Art. 12 da MP 936/2020. 
Art. 12, § 1°, da Lei n0  6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, § 0, da Lei n0  14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, § 0, da MP n0 1.045 de 27/0412021. 
Art. 12, §1°, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, §20  da Lei nQ 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, §2° da MP n° 1.045 de 27104/2021. 
Art. 12, §2°, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, §29. Inc. 1 e II da Lei n0  14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, §2°, Inc. 1 e II da MP nQ 1.045 de 27104/2021. 
Art. 12, alínea "a", da Lei n° 6.019. de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "b", da Lei nQ 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "c", da Lei n9 6.019. de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "d", da Lei n0  6.019. de 3.1.1974. 
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Art. 12, alínea "e", da Lei ri9  6.019, de 3.1.1974, combinado com o art 19 do Decreto n9  73.841, de 13.3.74. (ssoi.L 
Art. 12, alínea f, da Lei n°6.019, de 3 de janeiro de 1974. As: ?€ 
Art. 12, caput e §1° da Lei n0  14.020, de 06/07/2020. 
Art. 12, caput e incisos, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. ss. 
Art. 12, caput, da Lei n9  6.533, de 24.5.1978. 
Art. 12, 1 e §19  do mesmo artigo da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 12, li e §19  do mesmo artigo da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 13 da Lei n° 6.533/1978. 
Art. 13, § 1° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, § 49, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 0, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, § 49, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, § 0, II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput, da MP 927. 
Art. 13, inciso 1, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso II, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13. inciso III, da Lei n9  6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, parágrafo único, do Decreto n9  57.690, de 10.2.1966. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130, § 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 dc art. 19 da Lei Complementar 150. 
de 2015. 
Art. 134, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, §3°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150. 
de 2015. 
Art. 134, §3°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, caput, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139. § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 14 da Lei ri9  6.615, de 16.12.1978. 
Art. 14. § 1° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, § 20  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, caput e incisos, da Lei n9  6.533, de 24.5.1978. 
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142. § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142. § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho dc art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, caput e §1°, da CLT. 
Art. 143, caput, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 143, caput, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 15 da Lei n9  5.889, de 8.6. 1973. 
Art. 15 da Lei n9  6.615, de 16.12.1978. 
Art. 15, caput, da Lei n9 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 150, § 5°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 16 da Lei n9 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 16, caput, da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 16, parágrafo único, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
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Art. 169, da Lei n° 14.020 de 06107/2020 c/c Art. 49  do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020. 
Art. 168, § 70  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 168, §69  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 17 da Lei n0  6.019, de 3.1.1974. 
Art. 17, § 12, da Lei n° 12.690, de 19 de julho 2012. 
Art. 17, §29, da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 17, alínea "a", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 17, alínea "b", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 17, combinado com o art. 23, § 12, inciso II, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6° da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1°, inciso II, da Lei nQ 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 18 da Lei n0  6.019, de 3.1.1974. 
Art. 18 da Lei n°6.533. de 24.5.1978. 
Art. 18, § 19, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, da MP nQ 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 18, inciso 1, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso II, da Lei nQ 6.615, de 16. 12.1978. 
Art. 18, inciso III, da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso IV, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19, §49, da Lei 13.475/2017. 
Art. 20, § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 20, § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 22  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29  da Lei Complementar n° 110, de 29.6.2001. 
Art. 29, § 19, da Lei n°5.811, de 11.10.72. 
Art. 2°, § 4° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 5°, inciso 1 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, § 62 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2°, § 89 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, §§ 1° e 59, da Lei n° 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 29, §19  da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7°, parágrafo único, art. 9°, parágrafo único, e art. 14 
da Lei 7.783/89. 
Art. 2°, caput, da Lei nQ 6.224, de 14.7.1975. 
Art. 2°, caput, do Decreto-Lei n° 806, de 4.9.1969. 
Art. 2°, inciso 1, da Lei n0  9.719, de 27.11.1998. 
Art. 29, inciso II, da Lei n° 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2°, inciso V, alínea 'b', da Lei 13.103. de 02 de março de 2.015. 
Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017. 
Art. 20, caput, da Lei n0  6.615, de 16.12.1978. 
Art. 20, parágrafo único, da Lei n9 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 21, § 1°, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 20, da Lei n° 6.533. de 24.5.1978. 
Art. 21, § 29, da Lei n0  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 0, da Lei n0 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, alínea "a", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21. alínea "b", da Lei n° 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "c", da Lei n° 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 21, inciso 1, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso II, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso III, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21. inciso IV, da Lei nQ 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso V, da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22 da Lei n° 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 10, inciso 1, do Decreto-Lei nQ 368. de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei n°8.036, de 11.5.1990, dc art. 1°, inciso II, do Decreto-Lei n° 368, de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei n°8.630, de 25.2.1993. 
Art. 22, § 2°. da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 22, caput, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22, caput, da Lei nQ 7.18, de 5.4.1984. 
Art. 22, parágrafo único, da Lei n0  6.533, de 24.5.1978. 
Art. 224, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, § 10, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 23 da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 23 da Lei n° 6.615/1978. 
Art. 23, § 1°, inciso 1, da Lei nQ 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput. da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, § 10, inciso 1, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 10, inciso II, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 10, inciso IV, da Lei n0  8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
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Art. 23, § 19, inciso IV, da Lei n9 8.036. de 11.5.1990. 
Art. 23, § 19, inciso V, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, § 12, inciso V, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §19, inciso 1, c/c art. 18, §19, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §1°, inciso 1, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 230, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §39  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §32,  da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §49  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §6°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, §8° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §99  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §9°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235.C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, § 50 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §10  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §22  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-13, §32  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso 111, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235.E, §10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §11°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §40,  da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §50,  da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §6°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §72,  da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, 1 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238. § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 60, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 0, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 24 da Lei n°6.615, de 16.12.1978. 
Art. 24 da Lei n° 7.998, de 11.1.1990. 
Art. 24 da Lei n° 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 72,  inciso 1 da Portaria nO 1.195, de 30/10/19 e art. 19  da Portaria no 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24 da Lei n0  7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 79,  inciso II da Portaria n° 1.195, de 30/10/19 e art. 19  da Portaria n0  1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24, caput, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 24. da Lei n° 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 79  do Decreto n0  76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24, da Lei n° 7.996, de 11.1.1990, combinado com o art. 7°, do Decreto n9  76.900, de 23.12.1975. 
Art. 24. parágrafo único, da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 248, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 249, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 25 da Lei ng 6.615. de 16.12.1978. 
Art. 25 da Lei nQ 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 25. § 19, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, § 19, da Lei n° 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 25, § 2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 25, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 26 da Lei flQ  6.533, de 24.5.1978. 
Art. 26 da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 26 da Lei n° 8.630, de 25.2.93. 
Art. 26, § 1°, da Lei n2  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 2°, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26. § 32, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, parágrafo único, da Lei n5  8.530, de 25.2.1993. 
Art. 27 da Lei n9  6.533. de 24.5.1978. 
Art. 27, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 28 da Lei n9  8.630, de 25.2.1993. 
Art. 28, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § 19, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 99 e 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, §1°, da Lei 13.475/17. 
Art. 29. §2°. da Lei 13.475117. 
Art. 29, alínea "a", da Lei n0  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "b", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "c", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "d", da Lei n° 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 29, caput da CLT. 
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 3°, inciso 1, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 31, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso V, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 39  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 39  da Lei n° 6.224, de 14.7.1975. 
Art. 3°, § 1°, da Lei n5  9.719. de 27.11.1998. 
Art. 39, § 20  da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 39, caput, da Lei n0  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30, caput, da Lei n° 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 3°, da Lei n° 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 39, inciso 1, da Lei n° 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 32, inciso V, § 29; Art. 4°, § 2°; art. 5°; art. 69 e art. 7° da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17. 
Art. 30, incisos 1 e II, da Lei n°9.719, de 27.11.1998. 
Art. 32, parágrafo único, da Lei nO 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30 da Lei n°6.533, de 24.5.1978. 
Art. 30, § 29, da Lei n°7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30, caput e incisos da Lei n° 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 31 da Lei n0  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 31, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
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Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 32, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 320. § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320. § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322. § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 33, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 33, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 34, §12. da Lei 13.146. de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n° 9.029. de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §29, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12  da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §3°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 10  da Lei n2  9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §4°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei nQ 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §59, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 19  da Lei n°9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, alínea "a", da Lei n° 7.183. de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "b", da Lei n0  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "c", da Lei n0  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 35 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 35, caput, c/c §19, 22  e 42, da Lei 13.475/2017. 
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 36 da Lei n° 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 36 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 36, §42,  da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1° da Lei n2  9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 36, inciso), da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso 111, da Lei 13.475/17. 
Art. 37 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 19, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 29, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 39, da Lei n2  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 373-A, inciso 1, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso 1, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373.A, inciso 1, da CLT. 
Art. 373-A, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso II, da CLT. 
Art. 373.A, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso III, da CLT. 
Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso V, da CLT. 
Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho dc art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 377. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 38, § 10, da Lei n9  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 38. inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, incisos 1 e II, da Lei 13.475/17. 
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 389, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 39 da Lei n° 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 39, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 39, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n0  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Comple 
150. de 2015. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n° 146, 
25 de junho de 2014. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Art. 392, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, § 0, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392. § 49, inciso li, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392, § 0, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 394, caput, incisos 1, 1 e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394-A da CLT. 
Art. 394-A, §29, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, §3°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, cie 2015. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, "caput", combinado com artigo 3°, inciso 1, da Lei n°5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso II, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 41, "caput", combinado com artigo 3°, inciso lii, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 31, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, inciso 1, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4° da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 4° da Lei n0  6.533, de 24.5.1978. 
Art. 4° da Lei n0 9.432/1997. 
Art. 42  inciso II, da Lei n° 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 4°, § 1°, inciso 1, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 40, § 1°, inciso II, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 0, § 2° da Lei 13.475/17. 
Art. 42, § 2°, da MP 927. 
Art. 0, § 3°, da Lei n°9.601, de 21.1.1998. 
Art. 42, caput, do Decreto-Lei n° 972, de 17.10.1969. 
Art. 49, da Lei n0  9.719, de 27.11.98. 
Art. 0, inciso 1, da Lei n0  9.601, de 21.1.1998. 
Art. 49, inciso II, da Lei n9 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 49, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 49, parágrafo único, da Lei n0  7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n° 7.619, de 30.9.1987 c/c O art. 19 da Lei Complementar 
150. de 2015. 
Art. 49, parágrafo único, da Lei n9  7.418. de 16.12.1985, alterada pela Lei n0  7.619, de 30.9.1987. 
Art. 49-C, inciso 1, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 49-C, inciso 1, alínea "b°, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 49-C, inciso 1, alínea "c", da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 4°-C, inciso 1, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 42-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 40 da Lei n0  12.815, de 5.6.2013. 
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 40. parágrafo 3°, da Lei n0  12.815 de 5.6.2013. 
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 39, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 30, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405. inciso II, § 30, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 30, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, § 1°, da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, § 22, da Lei n° 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, §2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, §39, da Lei 13.475/17. 
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Art. 41, §49,  da Lei 13.475/17. 

Art. 41, caput, c/c art. 41, §1Q da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467117. 

Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 41, caput, da Lei 13.475/17. 

Art. 41, caput, da Lei n9  3.857, de 22.12.1960. 

Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 413, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 413, indisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 42 da Lei n9  12.815 de 5.6.2013. 

Art. 42, § 1°, da Lei n9  3.857, de 22.12.1960. 

Art. 42, § 2, da Lei n2  3.857, de 22.12.1960. 

Art. 42, § 39, da Lei na  3.857, de 22.12.1960. 

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17. 

Art. 42, inciso 1, da Lei n9  3.857, de 22.12.1960. 

Art. 42, inciso II, da Lei n9  3.857, de 22.12.1960. 

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 428, § 2, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 428, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 429, §2v, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n9  12.594/2012. 

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n9  9.579, de 22 de novembro de2018. 

Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 43, § 19, alínea "a", da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 

Art. 43, § 19, alínea "b", da Lei n5  7.183, de 5.4.1984. 

Art. 43, § 2, alínea "b", da Lei n9  7.183, de 5.4.1984. 

Art. 43, §2, da Lei 13.475/17. 

Art. 43, §49,  da Lei 13.475/17. 
Art. 43, §79,  da Lei 13.475/17. 

Art. 43, caput, da Lei 13.475/17. 

Art. 43, caput, da Lei n9  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 430, § 1Q da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1, do Decreto n9  9.579/2018 e Art. 59,  V, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1Q da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1, do Decreto n9  9.579/2018 e Art. 59,  VI, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 10  da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1, do Decreto n9  9.579/2018 e Art. 59,  VII, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § i, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 432, § i, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 44 da Lei n9  3.857, de 22.12.1960. 

Art. 44, §1, da Lei 13.475/17. 

Art. 44, §2v, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, §39,  da Lei 13.475/17. 

Art. 44, §49,  da Lei 13.475/17. 
Art. 44, caput, da Lei n9  7.183, de 5.4.1984. 

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2C da Lei 1.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar 
150/2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 29C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 45 da Lei n9  7.183, de 5.4.1984. 

Art. 45 da Lei n9  8.630, de 25.2.1993. 

Art. 45, §39,  da Lei 13.475/17. 

Art. 45, §49,  da Lei 13.475/17. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2, 1, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2, III, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, §11Q, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, §49,  da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, §6, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, §69, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2, §2v, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, §69, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 452-A, §8v, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6Q da Portaria 349, de 23 de maio de 2018. 

Art. 452-A, §92,  da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2, II, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, inciso 1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
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Art. 452-A, inciso li, c/c §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela 
Provisória 808/17. 
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida P 
808117. 
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Pr 
808/17. 
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.461/17, alterada pela Medida Provisória 808/ 

Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 

Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art 457, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 451, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 457, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 457, §12°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n9  808 de 2017. 
Art. 457, §149, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferi&' pela Medida Provisória n9  808 de 2017. 
Art. 457, §149, incisos 1 e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017. 

Art. 457, §15°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n9  808 de 2017. 

Art. 457, §16°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017. 

Art. 457, §18°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n5  808 de 2017. 
Art. 457, §19°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n9  808 de 2017. 

Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 458, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 458, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 458, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 459, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 46 da Lei nQ 3.857, de 22.12.1960. 

Art. 46 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 462, § 2°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 462, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 462, § 0, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 

Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 469, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 47 da Lei n2  7.183, de 5.4.1984. 

Art. 47, §2°, da Lei 13.475/17. 

Art. 47, §3°, da Lei 13.475/17. 

Art. 47, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, da Lei nQ 3.857, de 22.12.1960. 

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 476-A, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 476-A, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 476-A, § 9, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 477, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 477, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 59. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 69  da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, § 69  da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 477, § 6°, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 477, § 69, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 477, § 89, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, §6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, §6° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 48 da Lei n°3.857, de 22.12.1960. 
Art. 48 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 

Art. 48, inciso 1, da Lei 13.475/17. 

Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17. 
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Art. 484-A, inciso 1, alínea 'b°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §10,da Lei n0  8.036, de ii de maio de 1990. 
Art. 487, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487. § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 5°, "caput", da Lei n° 5.811, de li de outubro de 1972. 
Art. 5°, § 1°, da Lei n° 5.811, de ii de outubro de 1972. 
Art. 5°, § 2°, da Lei n° 5.811, de lide outubro de 1972. 
Art. 5° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 5° da Lei n° 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 1° do art. 5° do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 73.626, de 
12.2.1974. 
Art. 5° da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 59  da Lei n°9.719, de 27.11.98. 
Art. 59, § 29, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59, § 39, Inc. 1, c/c art. 59, § 2°, Inc. 1, da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 5°, § 3°, inciso 1, combinado com o art. 59, § 20, inciso 1, ambos da MP 936/2020. 
Art. 5°, § 3°, inciso 1, combinado com o art. 59, § 2°, inciso 1, da Lei n9  14.020 de 06/07/2020. 
Art. 59, inciso 1, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 52, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 5°, inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 59, inciso V, da Lei n°. 12.023. de 27.08.2009. 
Art. 5°-A, §39, da Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n° 13.429/2017. 
Art. 5°; § 2°, 1 da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 50 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 50. §1°, da Lei 13.475/17. 
Art. 50, §3°, da Lei 13.475/17. 
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação contenda pela Lei n° 13.467, de 2017. 
Art. 51, § 2°, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 3°, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51. § 0, da Lei n9  7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 50, da Lei n9  7.183. de 5.4.1984. 
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 52 da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 52, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52, parte final, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 53, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, alínea "a", da Lei n° 3.857. de 22.12.1960. 
Art. 54, alínea "b", da Lei n9  3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 543, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, § 60, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58-A, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, e §4°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 22  c/c § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação contenda pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, § 22  c/c §59, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, §29, da Lei 13.475/17. 
Art. 59, §52,  da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complemen 
de 2015. 
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 80 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59-A, §22  da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 30, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4°, inciso 1, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 61, inciso 1, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972. 
Art. 69 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 69 da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 69  da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 6°, § 19, da Lei 13.475/17. 
Art. 69, § 2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 6°, § 3° da MP 927. 
Art. 62, § 3°, da Lei 13.475/17. 
Art. 6°, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 6°, caput. da Lei n° 6.615. de 16.12.1978. 
Art. 6°, caput, da Lei n2  9.719, de 27.11.98. 
Art. 6°, caput, da MP 927. 
Art. 6°, inciso 1, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 62, inciso II, da lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 62, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11.10.72. 
Art. 6°, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6°, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 6°, parágrafo único, da Lei n° 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 69-A da Lei n9 10.101/2000. 
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, §2°, da Lei 13.475/17. 
Art. 61, §3°, da Lei 13.475/17. 
Art. 61, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 628, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 630, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, § 0, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 530, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, §49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 67, §29, da Lei 13.475/17. 
Art. 67, caput c/c §1°, da Lei 13.475/2017. 
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 68, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 7° da lei n° 605/1949. 
Art. 70  da Lei n° 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Art. 7° inciso II combinado com Art. 8° § 1° e Art. 12 caput e incisos 1 e II, da MP 936/2020. 
Art. 79  inciso II combinado com Art. 8° e Arts. 11 e 12, da Lei n2  14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7° inciso II da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 70  inciso III da MP n2  1.045 de 27/04/2021. 

Art. 7°, § 19. da Lei 13.475/17. 
Art. 79, § 32 da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7°, §19, incisos 1 e II da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 70, §12, incisos 1. II e III da Lei n2  14.020 de 06/07/2020. 
Art. 70, caput, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7°, caput, da Lei n2 9.719, de 27.11.98. 
Art. 79, caput, da MP 936/2020. 
Art. 72,  caput, da MP n2  1.045 de 27/04/2021. 
Art. 7°, III e alíneas "a', 'b" e 'c" combinado com o art. 11, §19, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 70, III e alíneas "a", 'b' e 'c' combinado com o art. 11, §1°, da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 
Art. 72,  III. e alíneas 'a", 'b' ou 'c' combinado com o art. 11, §12. da MP 936/2020. 
Art. 7°, inciso 1, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
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"Processo. tS'I 

F1s: .1. 

Ass: 

Art. 7°, inciso 1, da MP 936/2020. 

Art. 79, inciso 1, da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 

Art. 7°, parágrafo único, da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 

Art. 7°, parágrafo único, da Lei n5  9.719, de 27.11.1998. 

Art. 70,  parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020. 

Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 71, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 71, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, § 0, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467117 c/c art 
de 2015. 
Art. 71, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 71, §50,  da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 71. §59  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 71, §5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 71, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17. 

Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 73, § 11, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 73, §20, da Lei 13.475/17. 

Art. 73, §3°, da Lei 13.475/17. 

Art. 73, §40,  da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §59, inciso 1, da Lei 13.475/17. 

Art. 13, §59. inciso II, da Lei 13.475/17. 

Art. 73, §59,  inciso III, da Lei 13.475/17 

Art. 73, §5°, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 74, §2° da CLT. 

Art. 74, §39  da CLT. 

Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 74, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 15-C, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 75-C, §29, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 80  da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1912. 

Art. 80  da Lei n° 605/1949. 

Art. 89  da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7° e art. 9° da Portaria n° 789 de 2.6.2014. 

Art. 8° da Lei 6.019. de 3.1.1974, combinado com os artigos 7° e 90  da Portaria n9  789, de 2.6.2014. 
Art. 8° da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 7°, §3°, da Portaria n° 789, de 2.6.2014. 

Art. 8° da Lei 6.019, de 3.1.1974. 

Art. 8° da Lei 6.019/74 c/c art. 7°, §2° e art. 90  da Portaria 789, de 02.06.2014. 

Art. 8° da Lei n.9  5.811, de 11.10.72. 

Art. 8° da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 

Art. 8° da Lei n9  9.719, de 27.11.1998. 

Art. 8°, § 1° da MP n0  1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8°, § 19, da Lei 13.475/17. 
Art. 8°, § 2°, da Lei 13.475/17. 

Art. 8°, § 2°, inciso 1, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 

Art. 8°, § 2°. inciso 1, da MP 936/2020. 

Art. 8°, § 3° da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 89, § 3°, da Lei 13.475/17. 
Art. 89, § 30, inciso 1, da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 

Art. 8°, § 3°, inciso II, da MP 936/2020. 

Art. 8°, § 4°, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 89, § 4°, da MP 936/2020. 

Art. 8°, §49, incisos 1 e II da MP n° 1.045 de 27/04/2021. 

Art. 8°, §50  da MP n0  1.045 de 2710412021. 
Art. 80, §5°, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8°, 559, da MP 936/2020. 
Art. 8°, §6° da MP n0  1.045 de 27/04/2021. 
Art. 8°, caput, da Lei n2  14.020 de 06/07/2020. 
Art. 8°, caput, da Lei n0  4.680, de 18.6.1965. 

Art. 8°, caput, da Lei n9  6.615, de 16.12.1978. 

Art. 8°, caput, da MP 936/2020. 

Art. 8°, caput, e §79  da MP nO 1.045 de 27/04/2021. 

Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 9°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 90  da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 9° da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 9° da Lei n° 4.680, de 16.6.1965. 
Art. 9° da Lei n9  605/1949. 

19 da Lei Complementar 150, 
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Art. 9° do Decreto n°66.408, de 3.4.1970. 

Art. 9°, § 19, da Lei n9  5.889, de 8.6.1973. 

Art, 99, § 29, da Lei 0 5.889, de 8.6.1973. 

Art. 99, § 5° da Lei 0 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 99, §20 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17. 

Art. 99, alinea "a", da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 

Art. 99,  alinea "b", da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 

Art. 99, caput, da Lei 0 6.533, de 24.5.1978. 

Art. 99,  caput, do Decreto-Lei n°972, de 17.10.1969 

Art. 93 da Lei 0 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 93, § 19, da Lei n°8.213, de 24.7.1991. 

Art. n9  413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art.235-C, §1° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015 

Art.235-C, §29  da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 

Art.4° da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, II, do Decreto n0  73.841, de 13.3.1971. 

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90. 
Artigos 39  e  79  c/c artigo 24 da Lei n° 7.998 de 11/01/1990. 
Arts. 1Q e 4Q da Lei n9  7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei 0 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5°, caput, do Decreto n° 
95.247, de 11.11.1981. 
Arts. 1Q e 8° da Lei n° 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei 0 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 40,  caput, do Decreto n0  
95.247, 17.11.1987. 
Arts. 17, §3°, e 19 da Lei Complementar 0 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n9  150/2015 c/c art. 130, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da 
C LT. 
Arts. 29, §59,  inciso III, e 19 da Lei Complementar no 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Arts. 23, §3°, e 19 da Lei Complementar n9  150/2015. 
Arts. 23, §5Q,  e 19 da Lei Complementar 150/2015. 

Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n° 150/2015. 
Arts. 30,  79 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 50,  6° e 7° da Portaria 1.129/2014. 

Arts. 39,  79, 8° e 24 da Lei 7.998. de 11/01/1990. 

Arts. 59;  60, § 2° e 14 da Lei 0 14.020 de 06/07/2020. 

Arts. 59; 60, § 20 e 14 da MP 936, de 01/04/2020. 

Lei n° 10.101/2000, art. 6°, parágrafo único, 
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS 

NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO 

NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 

NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA 

NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI 

NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

NR-08 EDIFICAÇÕES 

NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 

NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 

NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS 

NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO 

NR-14 FORNOS 

NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 

NR-17 ERGONOMIA 

NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 

NR-19 EXPLOSIVOS 
NR-20 LíQUIDOS COMBUSTíVEIS E INFLAMÁVEIS 

NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO 

NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÉNDIOS 

NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
NR-25 RESíDUOS INDUSTRIAIS 

NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 

NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO 

NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO 

NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA 

NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS 

NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL 

NR-35 TRABALHO EM ALTURA 

NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS 
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEONARDO DE SOUSA SANTOS 
CPF: 002.301.093-22 
Certidão n°: 22774958/2021 
Expedição: 26/07/2021, às 15:14:22 
Validade: 21/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LEONARDO DE SOUSA SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o 
no  002.301.093-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dvides e UgOt&S: cridttt . ju .br 



10/01/2022 09:16 

CNAES Secundários 

Consulta SINTEGRA/ ICMS 

Ç"PdPJfPPd4a 

F1 s: 

Ass: 

Processo- 

Resultado da Consulta SINTEGRA!ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 09489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 12.277022-6 

Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE COMERCIAL SHALON 

Número: 2 Complemento: 

Bairro; SHALON 

Município: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS UF: MA 

CEP: 65840000 DDD: Telefone: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

íí 

OdIgo oescdçao CNAE 
4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
4311801 DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS 
4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 

QUALQUER MATERIAL 
4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 
8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
4399103 OBRAS DE ALVENARIA 
4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

[4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
4921301 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 

MUNICIPAL 
4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 

MOTORISTA 
4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 
4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 

MUNICIPAL 
3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 

SEM CONDUTOR 
7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 
7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES 
7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 
8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 
3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra[jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta  jsf 1/2 



Processo:] S)J 
As: 
Ass: 

10/01/2022 09:16 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

CNAES Secundários 

Código Descrição CNAE 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 03/10/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 01/07/2018, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 10/01/2022 

Número da Consulta: 

Da.ervoivido ieia Safa./COTEC - 2005-2012. 
o 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegrarjsp/consultaSintegrafconsultaSintegraResultadoconsulta.jsf 2)2 



Proce sso:LÔ 
As: 

\Ass: 

DADOS DA EMPRESA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF 
340242 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 09.489.50210001-00 
NOME FANTASIA TIPO DE PESSOA SITUAÇÃO 
CONSMANG PESSOA JURÍDICA ATIVO 

ENDEREÇO DA EMPRESA 
LOGRADOURO NÚMERO QUADRA LOTE 
AV COMERCIAL SHALON 
COMPLEMENTO BAIRRO CEP 

SHALON 65.840-000 
MUNICÍPIO TELEFONE E-MAIL 
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS -MA 9981032227 consmang.srmgmaiI.com  

ATIVIDADE ECONÔMCA PRIMÁRIA 
CÓDIGO / DESCRIÇÃO 
4313400 - Obras de terraplenagem 

ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
CÓDIGO / DESCRIÇÃO 
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
8129000 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
7810800 - Seleção e agenciamento de mão de obra 
6821801 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
7111100 -Serviços de arquitetura 
4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
7731400 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7711000 - Locação de automóveis sem condutor 
4322301 -Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4292801 - Montagem de estruturas metálicas 
4312600 - Perfurações e sondagens 
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
3811400 - Coleta de resíduos não perigosos 
4742300 - Comércio varejista de material elétrico 
4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4330403 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4311801 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

p399105 - Perfuração e construção de poços de água 
3812200 - Coleta de resíduos perigosos 
4921301 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
4212000 - Construção de obras de arte especiais 
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4744004 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4120400 - Construção de edifícios 
4391600 - Obras de fundações 
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias 
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4924800 - Transporte escolar 
4311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
8130300 - Atividades paisagísticas 
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios 
4221903 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4321500 - Instalação e manutenção elétrica 
4399101 -Administração de obras 
7112000 - Serviços de engenharia 
4399103 - Obras de alvenaria 
3600602 - Distribuição de água por caminhões 
4330402 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
DATA DA ABERTURA CATEGORIA QTD FUNCIONÁRIOS SERVIÇO QTD FUNCIONÁRIOS COMÉRCIO 
18/0212008 Matriz 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza 2 - EPP - Empresa de Pequeno Porte 

SÃO RAI MUNDO DAS 
MANCABEIRAS 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREF. MUN. SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 



Processo:-!IS—IV  
As: 

Ass; 

QSA - QUADRO DE sõcios E ADMINISTRADORES 

CPF 

002.301.093-22 
NOME 
LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

à TATUS 
1 0 -Ativo 

HISTÓRICO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

 

DATA / PERÍODO 
18/0212008 

  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREF. MUN. SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

. . 

SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS 

QUALIFICAÇÃO FÍSICA E JURÍDICA FORMA DE COBRANÇA DE ISS ÁREA ESTABELECIMENTO 
1 -Empresa LTDA ISSQNNFS-e 0.00 
N° DA JUNTA COMERCIAL VALOR ESTIMADO DATA DA ESTIMATIVA PONTOS DE FEIRA 

REGIME TRIBUTÁRIO CAPITAL SOCIAL TAXA DE OCUPAÇÃO 
Simples Nacional 1300000.00 

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, 25 de julho de 2021 

. 



Processo. SSUi 
F1 S: l 
As S: 

10/01/2022 08:47 Consulta Regularidade do Empregador 

voltar I mprimi r 

CAIXA 
CAIXA ECONÕM*CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 09Ã89.502/0001-00 

Razão Social :CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Endereço: AV COMERCIAL SHALON 02 / SHALON / SAO RAIMUNDO DAS 
MANGABEIRAS / MA 1 65840-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/01/2022 a 30/01/2022 

Certificação Número: 2022010101363298089895 

Informação obtida em 10/01/2022 08:47:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consulta  Empregador.jsf 111 



BAIRRO: SHALON 
ESTADO: MA 

FAX: -- 

NÚMERO: 2 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65840-000 

AVE COMERCIAL SHALON 

PROX AO DALAS MOTEL 

SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

usuÁRi 

DAT 

HORA 

QQ230.09322-, -, 

AfirANN 

INSO. ESTADUAL: 12.277022-6 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 1910212021 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Não 

= M 4 * A N U A O 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Pro'. 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

RAZÃO SOCIAL: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

DADOS GERAIS 

CPFICNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 

AGÊNCIA REGIONAL: 

TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 

DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

09,489,502/0001-00 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

21600046416 

16/04/2008 

06 - AGÊNCIA DE BALSAS 

EIRELI 

SIMPLES NACIONAL 

fiscori53@hotmaiI.com  

INSC. CENTRALIZADORA: -- 

TIPO PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 1 300.000,00 

UFRE: 51 - UFRE/BALSAS 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: --

ÁREA UTILIZADA: O 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: -- 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

BAIRRO: SHALON 
ESTADO: MA 

FAX: -- 

NÚMERO: 02 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

AVE COMERCIAL SHALON 

SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 
(99)3532-1055 

00000-000 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE -ATIVIDADES ECONÓMICAS 
ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
2 8130300 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 
3 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
4 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS 
5 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
6 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 
7 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
8 4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
9 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 

10 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
11 4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
12 4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
13 4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
14 4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS 
15 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
16 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
17 4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 
18 4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
19 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 
20 4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
21 4399103 OBRAS DE ALVENARIA 
22 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
23 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
24 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 
25 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
26 4921301 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL 
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SECRETARIA DÁ FAZENDA 

(ProcessoJ' 
0El81O9322 

o 

USUÁRIO: 

DATA: 

HORA: 

0 202 FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO IEFETO 

   

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA FIM DATA INICIO SITUAÇÃO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

CNAE -ATIVIDADES ECONÕMICAS 
ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

27 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
28 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 
29 4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
30 6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 
31 7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 
32 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
33 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
34 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
35 7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 
36 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
37 7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 
38 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
39 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
40 3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 
41 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 
CNN(CPF NOMEJRAZÀO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS 801 - EMPRESARIO 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 
TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 
ICMS 01/01/2019 -- Ativo 
EFD 01/07/2018 -- Ativo 

Página 2 de 2 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNP1 09.489.502/0001-00 
NOME EMPRESARIAL: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$1.300.000,00 (Hum milhão, trezentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: LEONARDO DE SOUSA SANTOS 
Qualificação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/01/2022 às 09:16 (data e hora de Bras ilia). 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSMA1G EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 
Certidão fl°: 56220371/2021 
Expedição: 07/12/2021, às 18:19:15 
Validade: 04/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.489.502/0001-00, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/0112022 às 09:13:47 (data e hora de Brasília). Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 09.489.50210001-00 1810212008 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
CONSMANG EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
32.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 -Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV COMERCIAL SHALON 02 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
65.840-000 SHALON SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CONSMANG.SRM@GMAI LCOM (99) 3532-1620/ (99) 8103-2227 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 18/02/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1/2 
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Aprovado peta Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08489502/0001 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 18102J2008 COMPROVANTE  

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
4399-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.21-3-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
48.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURD!CA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV COMERCIAL SHALON 02 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
65.840-000 SHALON SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CONSMANG.SRM@GMAIL.COM (99) 3532-1620/(99) 8103-2227 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 18/02/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

2/2 



FIS: Ci 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDDA 
MANGABEIRAS 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

NÚMERO ALVARÁ 00001 ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Nos termos do CTM - Lei n. 43/2005 de 22 de dezembro de 2005 concede-se o presente alvará de licença à 
empresa a seguir identificada, para exercer suas atividades, enquanto satisfeitas as exigências da legislação em 
vigor: 

Inscrição Municipal: 340242 

Razão Social:I CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Nome Fantasia:. CONSMANG 

CPF/CNPJ: 09.489.50210001-00 1 

Endereço: AV COMERCIAL SHALON, , SHALON 

CNAE/Fiscal: 4313400 -Obras de terraplenagem 

Atividade Principal: Obras de terraplenagem 

Atividade Secundária: 

Início das Atividades: 18/02/2008 

Responsável pela Empresa: 

Data Emissão: j  17/01/2022 Data Validade: 31/12/2022 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

6VTt6SZG eZ8W 

2022 

SÃO RAIMUNDO DAS 
MANGAB EI PAS 



   

Data da consulta: 10/01/2022 06:20:38 
  

Identificação do Contribuinte CNRJ Matriz 

  

   

CNPJ: 09.489.50210001-00 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2019 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ Mais informações 

Voltar 

 

Gerar PDF 

  



Processo: 

Fis: 

Ass: 

CONSMANG 
Genge  4,10vinariajando Gj,,k 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - PMEL. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 
PREGÃO ELETRONICO N° 002/2022 SRP 
PROCESSO N° 00155/2021 
SR. PREGOEIRO / PRESIDENTE 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DEFÂTO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
DA HABILITAÇÃO 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.°  

09.489.502/0001-00 e Insc. Estadual n.° 12.277.022-6, por intermédio de seu Empresário, o Sr. 

Leonardo de Sousa Santos, portador da Carteira de Identidade n.° 20576622002-9 

GEJUSPC/MA e do CPF n.° 002.301.093-22, por seu Empresário, declara, sob as penas da Lei, 

nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n° 8.666/1993, que até a presente data nenhum 

fato ocorreu que a inabilite a participar desta licitação e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência ou concordata. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 22 de janeiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
LEONARDO DE SOUSA LEONARDO DESOUSA 

SANTOS:00230 109322 SANTOS:00230109322 
Dados: 2022.01.23 10:34:48 -0300 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Leonardo de Sousa Santos 

CPF: 002.301.093-22 
Empresário 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPj: 09,489.502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6 

Telefone/WhatsApp: (99) 98103-2227 / E-mail: consmang.srm@gmail.com  
.Avenida Comercial Shalon, 02 - Shalon. São Raimundo das Mangabeiras -MA. CEP: 65.840-000. 



CONSMANG 
Processo: ')ft 
Eis: 1Z 

Gel4te 110l'1ftu,•40nd4, (rm,fr 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - PMEL. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGÃO ELETRONICO N° 002/2022 SRP/CCL 
PROCESSO N° 00155/2021 
SR. PREGOEIRO / PRESIDENTE 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXJII DO 
ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A pessoa jurídica CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no 

CNPJ n.° 09.489.502/0001-00 e Insc. Estadual n.°  12.277.022-6, por intermédio de seu 

Empresário, o Sr. Leonardo de Sousa Santos, portador da Carteira de Identidade n.°  

20576622002-9 GEJUSPC/MA e do CPF n.° 002.301.093-22, DECLARA, para fins de 

participação na licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 002/2022 SRP/CCL, 

bem como atendendo ao disposto no inciso Vdo art 27 da Lein.° 8.666/93 de 21/06/1993 e 

suas alterações posteriores, em cumprimento ainda ao que determina o inciso XXXIII 

do art. 70  da Consdtuiçio Federal e Lei n. ° 9.854, de 27/10/1999, que mio emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

OBS: Declaramos que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos exclusivamente 
na condição de aprendiz. 

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 22 de janeiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
LEONARDO DE SOUSA LEONARDO DESOUSA 

SANTOS:002301 09322 SANTOS-00230109322 
Dados: 2022.01.23 10:34:59 0300 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Leonardo de Sousa Santos 

CPF: 002.301.093-22 
Empresário 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 09.489302/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6 

Telefone/WhatsApp: (99) 98103-2227 / E-mail: consmang.srmgmail.com  
.Avenida Comercial Shalon, 02 - Shalon, São Raimundo chia Mangabeiras - MA. CEP: 65.840-000. 



Processo: 

As: 

Ass: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - PMEL. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 
PREGÃO ELETRONICO N° 002/2022 SRP/CCL 
PROCESSO N° 00155/2021 
SR. PREGOEIRO / PRESIDENTE 

CONSM ANG 
('ate Movi ,neniorulo (,c01e 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.° 
09.489.502/0001-00 e Insc. Estadual n.°  12.277.022-6, por intermédio de seu Empresário, o Sr. 
Leonardo de Sousa Santos, portador da Carteira de Identidade n.°  20576622002-9 
GEJUSPC/MA e do CPF it°  002.301.093-22, por seu Empresário, doravante de denominada 
licitante, para fins do disposto do Edital PREGÃO ELETRONICO N° 002/2022 SRP, declara, 
sob as penas da lei, em especial art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a A proposta foi elaborada de maneira independente pela empresa Consmang 
Empreendimentos EIRELI, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em 
parte, direita ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer ou 
participante potencial ou de fato da PREGÃO ELETRONICO N° 002/2022 SRP, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO N° 
002/2022 SRP, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRONICO N°002/2022 SRP, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direita ou indiretamente, 
comunicando a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
PREGÃO ELETRONICO N° 002/2022 SRP, antes da adjudicação do objetivo da 
referida licitação; 

e) Que conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 
GOVERNADOR EDISON LOBAO, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem plenos 
poderes e informações para firmá—la. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 
em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 22 de janeiro de 2022. 
Assinado de forma digital por 

LEONARDO DE SOUSA LEONARDO DE 501.15A  
SANTOS:002301 09322 SANTOS:00230109322 

Dados: 2022.01.23 10:35:10 -0300 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Leonardo de Sousa Santos 

CPF: 002.301.093-22 
Empresário 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6 

Telefone/WhatsApp: (99) 98103-2227 / E-mail: consmang.srmgmai1.com  
Avenida Comercial Shalon, 02 - Shalon, São Raimundo das Mangabeiras - MA. CEI': 65.840-000. 



Genie il'1ovimn4a1r10  GeIste 
nea CONSMANG 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - PMEL. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI, 
PREGÃO ELETRONICO N° 002/2022 SRP 
PROCESSO N° 00155/2021 
SR. PREGOEIRO / PRESIDENTE 

DECLARAÇÃO FO 

Objeto: Registro de Preços para a Futura e Eventual Contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de veículos para atender as demandas de transporte 
Escolar da rede municipal de ensino, durante o ano letivo de 2022 de Governador 
Edison Lobão/MA. 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.°  

09.489.502/0001-00 e Insc. Estadual n.° 12.277.022-6. DECLARA, para fins de participação na 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO N° 002/2022 SRP/CCL, promovida 

pela Administração Pública Municipal, que disponibiizará equipe de pessoal e técnicos 

necessários, bem como Instalações de Escritóri.., Telefone e e-mail, Livro para Registro 

de Ocorrências de Pais de Alunos e/ou sociedade civil organizada, bem como de 

parlamentares municipais, além ônibus, micro-ônibus, van's, e demais veículos 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. 

São Raimundo das Mangabeiras (MA), 22 de janeiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
LEONARDO DE SOUSA LEONARDODESOUSA 

SANTOS:002301 09322 5ANT0S00230109322 
Dados: 2022.01.23 10:35:21 -0300 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Leonardo de Sonsa Santos 

CPF: 002.301.093-22 
Empresário 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6 

Tel efone/WhatsApp: (99) 98103-2227/ E-mail: consmang.srm@gmail.com  
Avenida Comercial Shalon, 02 - Shalon, São Raimundo das Mangabeiras - MA. CEP: 65.840-000. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 09.489.502/0001-00 
Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Endereço: 
AVENIDA COMERCIAL SHALON, 02 - SHALON - São Raimundo das Mangabeiras / 
Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, de 1993. 

Emitido em: 10/01/2022 10:02 1 de 1 



43  ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDA 
LIMITADA EIRELI: CONSMANG EMPREEDIMENTOS EIRELI 

 

 

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 

LEONARDO DE SOUSA SANTOS, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
nascido em 11/04/1985, empresário, natural de São Raimundo das Mangabeiras (MA), 
portador do CPF n° 002301.093-22 e R. G. n° 205766220029 SESP (MA) emitida em 
25/07/2016, residente e domiciliado na Antônio Dino, 380 - São Francisco, São 
Raimundo das Mangabeiras (MA). CEP: 65840-000. Na condição de único sócio da 
empresa: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI, e tem sua sede e domicílio na 
Avenida Comercial Shalon, n° 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das 
Mangabeiras/MA CEP: 65.840-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão - JUCEMA, sob o NlRE n.° 21600046416, em 12 de dezembro de 2016 e 
inscrita noCNPJ sob o n.°  09.489.502/0001-00. Resolve promover a QUARTA 
ALTERAÇÃO, em conformidade com a Lei 10.406/02 - Código Civil Brasileiro, como 
segue: 

S TA~: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social que era de R$ 650.000,00 (seiscentos e 
cinquenta mil reais), passa a ser de R$ 1.300.000,00 (Um milhão e trezentos mil 
reais), cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda 
corrente nacional do país. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa terá as seguintes atividades econômicas: 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões (Caminhão Pipa e etc.); 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial 
por Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc.); 
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos  biológicos perigosos, 
coleta de resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias 
usadas e etc.); 
41.20-4/00 - Construção de edifícios; 
42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias; 
42.12-0/00 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de 
Pontes de Madeiras, Bueiros e etc.); 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas,- 
42.21-9103 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
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4a ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAD 
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43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque: 
43.91-6-00 - Obras de fundações: 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento, 
Revestimento e Manutenção de Poços Artesianos); 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal; 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista; 49.24-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc); 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis; 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura; 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia: 
77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio): 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor (Ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de pneus, 
retroescavadeiras, pá mecânica, patrulha mecanizada e etc); 
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá 
Carregadeira, Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc): 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador 
exceto andaimes: 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial CONSMANG 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, e tem sua sede e domicílio na Avenida Comercial 
Shalon, n° 02 - Bairro Shalon, São Raimundo das Mangabeiras/MA CEP: 65.840-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE 
n.°  21600046416, em 12 de dezembro de 2016 e inscrita no CNPJ sob o ri.0  
09.489.502/0001-00. 

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa 
poderá abrir e fechar filiais, agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do 
território nacional por decisão do titular. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é R$ 1300.000,00 (Um milhão e trezentos 
mil reais) totalmente integralizado, em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto: 

43.13-4100 - Obras de terraplenagem; 
36.00-6/02 - Distribuição de água por caminhões (Caminhão Pipa e etc.); 
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos (Lixo Doméstico, Urbano ou Industrial 
por Meio de Lixeiras, Caçambas, Caminhões e etc.); 
38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos (Coleta de resíduos biológicos perigosos, 
coleta de resíduos radioativos, coleta de lixos hospitalares, coleta de pilhas e baterias 
usadas e etc.); 
41.20-4/00 - Construção de edifícios; 
42.11-1-01 - Construção de Rodovias e Ferrovias,- 
42.12-0100 - Construção de obras de arte especiais (Construção e Recuperação de 
Pontes de Madeiras, Bueiros e etc.); 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
43.12-6-08 - Perfurações e sondagens; 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás,- 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material; 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque; 
43.91-6-00 - Obras de fundações; 
43.99-1-01 - Administração de obras; 
43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água (Reaprofundamento, 
Revestimento e Manutenção de Poços Artesianos); 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.44-0/04 - Comércio varejista de cal areia pedra britada tijolos e telhas; 
47.44-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 
municipal; 49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar (Ônibus, Micro-ônibus, e etc.); 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; 
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis; 
7111-1-00 - Serviços de arquitetura.- 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia, 
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77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (Caminhonete de Passeio); 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor (Ônibus, caminhões, trailes, reboques, tratores de pneus, 
retroescavadeiras, pá mecânica, patrulha mecanizada e etc.); 
77.31-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (Pá 
Carregadeira, Motoniveladora, Trator Esteira, Retroescavadeira e etc); 
77.32-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador 
exceto andaimes; 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra; 
51.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios,- 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas. 

CLÁUSULA QUARTA - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou 
suas atividades em 11/02/2008 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
(art. 997.11, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA - A empresa será administrada por seu titular o Sr. Leonardo de 
Sousa Santos, a quem caberá à representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
desta empresa. 

CLÁUSULA SEXTA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do 
Balanço de Resultado Econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. (art. 
1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA SETIMA - O exercício será encerrado a 31 de dezembro de cada ano. 

CLÁUSULA OITAVA - Declara o titular desta empresa, para os devidos fins e efeitos 
de direito, que o mesmo não participar de nenhuma outra empresa jurídica dessa 
modalidade. 

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade do titular é limitada ao valor total do capital 
integralizado. 

CLÁUSULA DECIMA - No caso de falecimento do titular ou incapacidade 
superveniente comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou 
incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração 
com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado 
pela família um representante legal na ocupará a condição de titular. 

Parágrafo Único: No caso de desinteresse por parte do herdeiro ou representante legal 
em continuar as atividades da empresa, os direitos serão apurados em balanço 
especial a que se refere o "caput" do presente, serão pagos em moeda corrente em 10 
(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias 
do levantamento do balanço especial e as demais nas mesmas datas dos meses 
subsequentes. 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, 
10, CC!2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Fórum da Cidade de São Raimundo 
das Mangabeiras (MA) para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do 
presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade 
limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - E, por assim estar de comum e perfeito acordo, 
assino o presente instrumento, que será levado a registro perante ao Registro 
Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade 
jurídica. De acordo com a legislação em vigor. 

São Raimundo das Mangabeiras (MÁ), 18 de dezembro de 2020. 

Leonardo de Sousa Santos 
CPF: 002.301.093-22 

R. G. n. 20576622002-9 SESP/MA. 
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Processo: 

Fis: o) 
Ass: 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00230109322  LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/12/2020 22:27 SOB N 20201197235. 
PROTOCOLO: 201197235 DE 21/12/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006389848. CNPJ DA SEDE: 09489502000100. 
NIRE: 21600046416. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/12/2020. 

J UCE PIA 

LLIAN TEBRESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.emprenafacil .na.gov.br  

A validado dooto documente, ao inpre., fira sujeito 6 comprovação de sua autenticidade flOG respectivos portais, 
if,n.,ndo seus rospoctivos c6digos d. verificação. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 09.489.502/0001-00 DUNS®: 94*****70 
Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Nome Fantasia: CONSMANG 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/01/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEl: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade; 12/06/2022 
FGTS Validade: 30/01/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 08/07/2022 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/02/2022 
Receita Municipal Validade: 16/02/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 10/01/2022 10:02 1 de 1 
CPF: 002.301.093-22 Nome: LEONARDO DE SOUSA SANTOS 
Ass: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LEONARDO DE SOUSA SANTOS 

CPF/CNPJ: 002.301.093-22 

O Tribuna! de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:19:25 do dia 10/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f'?p=INABILITADO:5  

Código de controle da certidão: 3311100122091925 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 10/01/2022 10:18:33 

Informações da Pessoa Jurídica: 

r

azão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
NPJ: 09.489.502/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: Portai da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



/cesso:i 
Fis:  4 10 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nC  8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CPF/CNPJ: 09.489.502/0001-00 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:24:57 do dia 15/01/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f'.?p=INABI]LITADO:5  

Código de controle da certidão: T01K150122172457 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Proces s 
As: 

Ass: 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI (CONSMANG) 

CNPJ: 09.489.502/0001-00 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 10/01/2022, às 10h12 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 59§ único da portaria 142112014 do MTE, a cortldo ora Instituída refletirá 
sempre a última sltuaçáo ocorrida em cadastros administrativos pelo .mlt.nt., de modo que, 
havendo processos enviados 1 Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
cor obtida certidão perante aquele órg*o, vl.ando a demonstrar a situaçio atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos  utilizando o código 4ST4uYM. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA 
REGISTRO . MA-009980/0-2 
CATEGORIA TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 899.726.433-87 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 17/11/2021 as 18:00:28. 
Válido até: 15/02/2022. 

Código de Controle: 7808.2534.7584.6389. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o sue do CRCMA. 

1 of 1 17/11/2021 1:0I 
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CER'III)ÃO DE REGLJI ,ARII)ADl PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.°: MN2021/00004995 
Nome: NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA CPF E99.726433.7 
CRC/UF n.° MA-009980/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 1510212022 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NAJLJNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMAlprinci  pai. htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF 899.726.433-87 Controle: 1446.1073.1073.1073 

1 oH 17/11/2021 18:00 



ANALISE FINANCEIRA DO BALAPCO 31/12/2017 

CONSMANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

CNPJ: 09.489.50210001-00 N1RE: 21600046416 

Av Comercial Shalon. 02 - Bairro Shalon- São Raimundo das Mangabeiras(MA). CEP: 65.340.0 

roxo v, 

Natalice Barros de Oliveira Lima 
Tec. em Contabilidade 

CRCIMA: 9980/0-2 

LIQUIDEZ CORRENTE 

i~ ~ 
Leonardo de "usa n is 

SocioA. inistssor 

283.558,67 
509.813,41 

JUCEIIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2018 10:31 SOB N° 20180372890. 
PROTOCOLO: 180372890 DE 10/05/2018. CÓDIGO DE VERITICAÇ&O: 
11801170831. MIRE: 21600046416. 
CONSXANG - CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS £ LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

I41ian T1s.r..a Rodrigu.a Mendonça 
SEcRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 10/05/2018 
www. ..pr..afacil - .ia . gov . br 

 

283.558,67 R$ 570.279,23 R$ 853.837,90 
LIQUIDEZ GERAL R$ 509,813,41 R$ 231.865,00 R$ 741.678,41 

RESULTADO R$ 1,1 

1.091.678,41 R$ 1.091.678,41 
SOLVENC1A GERAL R$ 509.813.41 1 R$ 231.865.00 R$ 741.678,41 

RESULTADO R$ 1,47 

A validada d..t. documento, .m impr..ao, fica sujeito à camprovaçào da aia autenticidade nos zs.p.ctivo. portai.. 
Informando anua rs.p.ctivoa códigoa da verificação 


